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casa do, .inclustt- ia.l, por·tadc,· do 

sob n. , 057 .. 91:2.3~i8-87 1, r·esi. · ente 

brasi l. f2i.r- CJ ,, 

RG. n. / 3. r 0 . 448 e do CPF/ MF 

Ca pital à 

( Rua Lins de Vasconcelos, 64, Cambucí, por seu advogado que 

esta subsc:r-e?Vei, com E~sc::ri tório flE.'Sta Capita l à Rua 

Tabatinguera n. 140 , 200. andar, 

receberá in t imaçues, em cumprimen t o 

Conj. 2003 , loca l on de 

ao disposto no art.806 d o 

presente AÇAO DECLARATuRIA, CUMULADA COM O CUMPRIMENTO DE 

OBRISAÇAO DE FAZER, . ccmtr~ & ASSOCIADOS S/C LTDA., c om 

l 
; &Céi!.lt--

':,; (·:.• d (•:-i n C:•i,; ta e.-,,. p :i. -1:. i:d . b. ÁV (:-)1"1 :i. d <':\ P,::\1..1. l :i.1,; ti:\ n • 1 . 499 , 190. an el a 1r ) 

Gc/l~F- b ,~1 ""4 7 7 1 1 · · ·1 c1 1 .i nscrita no C :i ·.- so · n . , __ . ..::. . .::. ., ... :, ,uou -~, , pe as r e levantes 

.L··· O Au trn··· em 0 9 /06 / 86, a d e i~ iu. 

a um grupo de con s órcio de n. 3 2 (duração d e 60 mes es e 120 

p a.r ti c ipantes) cuja cot,J. t omou O 17 . 61, gi--·upo esse , 

,':í d minis t. 1,..ado pe,.-da Ré !, tendo op t ê\do pe l o pagamento to t al n um 

1 
•·• ' , • 1•" <'.' ·,.·_,_ ,·'.•_:•, <~.. 1·. ·1 r:_:_, .·1 • .. : .. ·, q L' ..::\ 1 p ,-:1 c.J ,_-::. , 1 ,-=:1 L' m. ,.._., e o, ri ·t 1,.. 1· t l L' 1· e•,· 'e:". o p 1··· ,-:( ;~ ci .::. (•,:• ,:>e.) me .,; ,::-.. i,; !' , , , , . , , _ ., , - , =, __ , ,1 
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SH I NJ I YOSH I NAGA 
a dvogado 

2 , 2 7 8 '%. s obre 0 val o r do b em o bjeto d o grupo , 
cam ion e t a MG D-20 - Cus t on Lu xo; 

s ua adesão em 09107 / 8 6 
a té o término do paga men to da 36a. p r esta ção, o Au t o r s e mpre 
pr :1.mou PE·ll a 

a t ua.l i zados à 

po n tu,,\ 1 :i. d <:1.ci e qu:i. t a ncl C) todos º, .. -~ 
época do vencimen to , incl usive as r e s í d uos 

:!.an ~; -::1.dof;; como i,;alclo d e · 1 ca:1. x -::t, ·..::o t,:1. l :i. z .,\ndo SLl ,:1.s cont1,· ibu :i.çcres 

102 , 9356% do valor atualizado do bem, mais de 

administração e f undo de ~e~_e-, va, f 1 • con arme evantarnento f e ito 

p 0ll -::\ n t ._, i,,e n d o_., ,,~. ,.-_) )'""l.·_;,_1--.. ·l.·.(·.i !, 1 1 ·' '" c r- c:,lc or· C(·? um percen t ual pa g a a 

maior, cor respon dente a 2, 03561/. sobt-e o v,;;.dot- atual i z a do do 

bem, superando o pa ctua do no contrato de ad e são ( doe. ane xo)" 

3.- Tendo pago a to ta lid ades das 

mensais, procurou a administradora para sabe r c omo i ri a 

receber o bem pa r ao qual houvera contri buído. Ness a 

opCll''"l:.u.nid ,:\d(·? <'il Ré lh(•;:• :i.n-fcwmou q UE) !, c:1mbo1r ,:\ j á qu:i. tad ,ii. ,;\ S LI,:\ 

ccit .::\ !' cfr·) '·./0il'·:i. ,.-,,_ o ,:1.t.l"l:.rn'· ,,igu,:1.n:la1'· i:d.é o en c e r r- a me nto d o grupo , 

uma vez que sua cota cont in u a va part i cipa nd o dos s o r t eios 

mensais nas respectivas a ssem b lé i as , poden d o v i r a s er 

contemplada breveme nte , an tes do e n cer ramento d o mesmo . 

4 . In c on fo r mado , ma s n ~o t e n do 

t,d t er n a tiva , o Autor aguar dou D encer-ra me n t o do grupo, mas a 

s u r pre s a maior v i r ia c o m o teleg r a ma da Adm i nis t radora Ré , que 

0 ccJr1voc2wa õ:1 compa recer na s é d e desta , n ~ o para receber o 

bem, mas para s a l da r débito em atra so~ na prazo de 48 horas, 

Rua Tabatingue rQ, n. 140 - 200 . andar - Canj. 2003 Capital 
Tel . 3 5-7270 36-339 5 - CEP 01020 
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SHINJI YDSHINAGA 
advogado 1 

sem contudo, detalhar a que 1re:ife:ir· .ic:\ t. a. l déb ito, 

Compa r-ecendo, enti\lo, na administr-adD1ra:, fo.i. .i.nfonnado q u('? D 

sacio ora cobr-ado, r-ei'er·ü,-·se à f.,:11 t.;1 ele pa çJamE•mi:o el e êd9um c:1i,; 

prestaçEes e de residuos decorrentes dos meses subsequente s a o 

tér mino dos 36 em que o Autor estava contri buindo no Grupo. 

5.- Entendendo ser abusiva a 

cobr-ança, o Autor- tentou recorrer- ao urgao Coleg.i.ado da ABAC 

ASSOCIAÇAO BRASSILEIRA DOS ADMINISTRADORES DE CONSuRCIO, por· 

meio de seu depar-tamento jur-idico, não obtendo r-esposta, até a 

propositura da Ação Cautelar. 

6. -- A Medida Caute l a1r 

preparatória foi 1requerida, após te1r o auto1r sido notif icado 

pari:>. pagar no pr-azo de sete (07) dias a .impor-U·incia e:<tor-,sí v.;, 

de CR$ 5.766.139,80 (cinco m.ilh/Ees, setecentos e sessenta e 

seis mil, trinta e nove cruzeiros e oitenta centávos) , a serem 
o.J.-·-fu-f" ainda acrescidos de taxa de aminid~tração e fundo de rese rva, 

«t t:í.tulo de c:ordx:i.bu:i.çn:ei;; on:l:i.n/t1,.:i.i,\!'i f) c:or-rEH;~'i o do Sa ldo d e 

Caixa pendente, sob pena de serem tomadas medidas previs tas na 

1 eg is 1 açfü) de consór·cio ,, a qL(a]. prev'E:• e>:clusãci do 

Consor·ciado, par· in adimpl ·&ncia, e como esons;equ g?n eia, a 

devolução, de forma s ingela, dos valon;,s paçJos mensa l. mente ,, 

salientando-se que, quando da Contestação à Medida Caute la r, a 

d:i.m:i.nu:i.t'·;;t,, cob1,.ictdo pa1'· i,< 

18 ,8124~, correspondente naquela oc:as :i. &o a CR$2.867 .091 , 50. 

7 .- Conc:ecl i cla a l im i nar e uma 

vez citada, a Ré contestou a medida cau telar, alega ndo que não 

se tratava de cancelamento , os efeitos da notificação , mas de 

Rua Tabatinguera , n. 140 - 200 . andar - Conj. 2003 Capital 
Tel. 35-7 270 36-3395 - CEP 01020 



SHINJI VOSH INAGA 
advogado 

s 
pe l•"·da dCl di1···c';):i.t o d('2 o bt(•:tr ,e\ rn o.\n utr::in(_;t:'!ID de preço no valai , 

dr::? t:>b1•· :i.gi::1t.:;t\o de,, e n t reg a do me 9 mo, pel a Admin is tradora , 
nc prazo de 30 dias. 

8 .. .... A l'"(·? c1l id é1c:le é o ut. r--D.!, poi s i..\ 

adm.i.nistradorõ:, F~é c1L .. lei~ ·faz. (,li'" ,:.1. man u h:,n c.:,~1.!Ao de 'J1•·e c_,;o tj c"' ' r ., 1.1 e rn, 

entr-e tantci ,. "'' repassa, mediante r~·t:· 0 .• ·.L·oc.c., cj~ • .. =.·, ~lclc) d . '"' "" .,;;, e c:a1. :-:a !' Ei ,1 

obrigação de entregar e bem._ . em até trinta dias a pós o 

en c::i:~rT c:\ITTfi:!l"l t.C> de) q l'"Ll"lO 3' r:.H- t· c. y ., ... ,.. • <::t ,;;,:,.::, ,C:\ e, "' mu i to 1;;upE,'i~adc1 !' ha j ê\ v is-,to 

que O grupo encerrou em 25/06/91 (conforme carta resposta para 

a ABAC, doe. anexe), e a notificação data de 09 de agosto d e 

.1.991, com IJrotocolo '".m t,/, · -,1 d t · ' • car -~)1·· 1.0 em :.:. e agos _o segu.1.n ,:e, 

quase sessenta di.as; .~pós o C·?.ncen~cirnEinto, i.i-:?. !' qu2:\se t1,·i.r1lê:, 

d :i. ,:\ s (·:·)ffl mo, ... ,,1 . .. 

9 .. - Da participação ativa d o 

Autor no Grupo, nota-se que o art .. 12, let1·· a "b" d o 

Regulamento de Consórcio, prevê quec 

"o consorciado poderá liquidar, no todo ou em 

parte, na ordem inversa a contar da última, o 

saldo devedor das suas contribuiçues, 

acrescidas das parcelas acessór ias devidas na 

forma deste regulamento e inclusive , no caso de 

consor ciado contemp l a do que quitar inteiramente 

0 débito , encerrar a sua participação no grupo, 

com a l iberação do bem e das garantias 

o ferecidas. " 

se O consorciado contem p lado que Já ti ve r-- quitad o o s aldo 

d e suas con tr ibuiç~es 1 pode até te r o bem liberado, encerrando 

Rua Tabatinguera, n. 140 - andar - Conj. 2003 Capit a l 
Tel. 35-7270 36-3395 - CEP 01020 
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SHINJI YOS HINAGA 
ad v ogado 

a sua par t icipação no g r upo , por i mpo r um Snus t ão pesad o 

é lO con~,or·c iado qL.lE:) t<',rn bém quitou i. n t E? q ,,.. ,:;\ l me n te 

c:o n-l:. 1,·:i.bu:i.(_;:ff<-,11,;._, m,:1.i;; n:\o ·1·=<-.l ·.·1 . ·,··11 1 1 -::, .. ··,e i:, c:on · :.c•mp 1 ,,\ clo 1, o b1-· :i.q i:•.ndo····o .,,\e, 

p,:\\J ,,\rnc-in to d ('.·! 1··· ,,\ t(-:~ :i. o d (·:! 1=,_-,i. 1 do d ,,:-1 c:,:l :i. x .;,i';' 

De accinjo com o n=::!qu.l.i,H!l(~n to , u 

Au t o r q u i t ou suas contri.buiçies ante c ipadamente, tanto que, do 

levantamento de suas contribuiç~es, ,9.pt.u~ou-·-se te,~ 

contr·ibu ido C()m 102,. 9:356'1/., (jcl Y""'lo. r· de::- bem-. 9 •1 °" .., .. i.e., 2, 3'.-S6, .. a 

maio,~ •. a ~:;eu ·f.,,,;c·,r·.. "- t j °" • n~o es·:anco, portanto, obrigado a qualque r 

outr·o pagi:,mentc1 a n~.o ser o previsto no citado é.,1~t. 12 do 

HeçJulamE?nto, alineê\ 11
,"::\

11
, qu.~" diz n::.>spei.to a 2-.um1=:intos occir·r·ido::, 

()n -1:.n·,) o ú l t :i.mo p,,,.q,'•. nH,in to (•:-)-fr:,)tU<":H:ln r,! a c\s:;semb l é ia. SE:!ÇJLtin t€::! é, 
esse pagamento, que não é o caso. 

m.- Até a data da propositura d a 

presente aç;g._o, o bem obej to do C(Jnsórcio, é:Ünda niào e s tõõiVeI 2 . 

disposição do que o obriga a propor a prese nte, c omo 

ação principal em decorrincia da Medida Cautelar ter s i do 

As,si.m, p('~lo é:\Ci.mc\ e:-: po~;to, ú a 

presente para requerer a V. Exa. a ci t ação da Ré, para 

responder aos termos da prese nte ação, a qual a final deverá 

s(~ff j ulgad 21 p 1·· oc:ecl<:~nt.e, clt;?c l.a1'·c\do ptJ1~ sentença, n§.o estar·, o 

autor, ob ri gado an pagamen t o das v a l o r e s que ora lhe são 

c:ob1rados , seja a que ·U.tulo ·for· , nos tennos da i:.,linea " b " d o 

cio i::i'.eçJularnento 1, estando E•ste ,:\pe n a s a gua.r-d anclo a 

en treg,::1. do bem pt=ila adm i n is t.t-- a dor 0. c ond e n a n do·- a 

Rua Tabatingue ra, n. 140 - 200 . anda r - Con j . 2 003 Capita l 
Te l . 35- 7270 36-3395 - CEP 0 1020 
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SHINJI YOSHINAGA 
advogado 

pagamento das custas e dos honorários de a d v og a d o a 

v. Exa. a rbitrados. 

;} 

J 
Requerer, finalmente, que s eja a 

Ré condenada a entreguar ao Autor, o bem objeto do consórcio 

imediantamente, Ol.l na impossibilidade por falta d e 

disponibilidade cio mesmo no mer-caclo, ct ,~esp•?.ctiva C,":lr-ta. d (:c 

Cr-édito, uma vez que o grupo já está encer-r-ado e o bem seria 

entr-egue sem qualquer- tipo de alienação ou anus, sob pena de , 

se não o f i zer, ser--lhe imposta uma multa penal diária, a ser 

fixada por V. Exa., para cada dia de atraso. 

O Autor- provará o alegado, pelos 

meios de prova contidos no art. 136 do Código Civil. 

Dá-se a presente o valor- de 

Termos em que!' 

P. Deferimento. 

Sê.o Paulo, 2 6 d e Setembro de 1.991. 

,--1 ;;.-thL~. 
~~/SP . 67.579 

Rua Tabatinguera, n. 140 - 20a. andar - Canj. 2003 Capita l 
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proc. nQ 2349/91 

G5 
lJa. VARA CIVEL 

Vistos etc •.. 

MAZAKAZU NIWANO, qualificado nos au 
tos, propôs a presente ação declaratória, cumulada com o. ç~ 
primento de obrigação de fazer, contra BSF & ASSOCIADOS S/C-:_ 
LIMITADA,por seu representante legal, alegando, em sintese, 
o que se segue: o autor, em 9 de junho de 1986, aderiu a um 
grupo de consórcio de número 32, com a duração de sessenta/ 
meses, tendo cento e vinte parti.cipantes e cuja cota tomou o 
número 61, grupo esse, administrado pela ré, tendo o deman -
dante optado pelo pagamento total no· prazo . de trinta e seis / 
meses, razao pela qual, pagava uma contribuição. mensal de 
2,278% sobre o valor do bem objeto do grupo, uma camioneta/ 
MG-D 20 (Custon Luxo). 

Diz o demandante que desde sua ade-

,,,,_p,... 

sao ao grupo em 9 de julho de 1986, quitou, pontualmente,to-
dos os encargos atualizados à época do vencimento, inclusive 
os residuos lançados como fundo de caixa, totalizando suas/ 
contribuições 102,9356% do valor atualizado do bem, mais ta-
xa de adminstração e fundo de reserva, conforme levantamento 
feito pela ré, EEndo, portanto, credor de um percentual pago/ 
maior, correspondente a 2,0356%, sobre o valor atualizado do 
bem, superando o pactuado no contrato de adesão. 

Tendo pago. a totalidade das trinta/ 

e seis parcelas previstas no contrato de adesão, o autor,que 
nesse periodo não foi sorteado com o bem, procurou a admini~ 
tradora para saber como iria receber o bem pago, tendo a ré/ 
lhe informado que, embora quitadas as prestações devidas, d~ 
veria o autor aguardar até o encerramento do grupo, urna vez/ 
que, sua cota continuaria participando dos sorteios mensais/ 
nas respectivas assembléias, podendo vir a ser contemplada/ 
brevemente, antes do encerramento do grupo. O autor aguardou 
o encerramento do grupo, quando foi informado que nao iria/ 
receber o bem sem que antes saldasse o débito em atraso, no 

, l 
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~49/91 fls.2cf 
(no) prazo de 48 horas, não tendo a 
sistia esse débito. Foi ré detalhado em que con v J 

o autor, entretanto 
tal débito era o referente à f 1 ' informado que/ a ta de pagam t 
prestações e de residuos deco en ° de algumas/ rrentes dos m 
tes ao término dos 36 em que O t eses subsequen -

au or estava cont ib 
grupo. Notificado para pagar no p r uindo no 

razo de sete dias a im -
tancia de Cr$ 5.766.139,80, 0 autor i . por ngressou com medida / 
cautelar, da qual a presente ação é d i . er vada. Proposta 
ação, requer o demandante a sua proced~ i ª - - enc a, com a declara-
çao, por sentença, de que nao está o ·a t ,,, u or obrigado ao pag~ 
mento do que foi pedido, ficando aguardando a entrega do ; 
bem, respondendo a demandada pelas custas e honorãria. com/ 
a inicial,vem os documentos de fls.8/15. 

o Citada (fls.40), a ré contesta 
pedido (fls. 42/44), dizendo, em sintese, o que se segue: 0 

que vem sendo cobrado do réu é o devido à conta de saldo de 
caixa, que nao foi pago, apesar de o demandante ter sido p~ 
ra isso devidamente notificado. O autor manifestou-se em ré 
plica (fls. 50/52), tendo o Cartório juntado aos autos 0 

documento de fls. 62/63, cópia reprográfica da sentença da-
da na medida cautelar. 

Relatados. Decido. 

A medida cautelar, ora em grau de 
recurso, foi nesta instância julgada pela procedência para/ 
o fim de determinar que a supli.cada se abstivesse de cance-
lar quaisquer das cláusulas que redundassem em direito do/ 
consorciado no recebimento do bem derivado do plano consor-
cia! a que ele aderira, remetendo as partes para a discus -
são da matéria de fundo em açao principal, ora objeto de co 
nhecirnento. 

Verifica-se do regulamento da pro-
posta de adesao ao grupo consorcia!, que o consorciado •po-
derá liquidar, no todo ou em parte, na ordem inversa a con-
tar da última, o saldo devedor das suas contribuições, acres 
cidas das parcelas acessórias devidas na forma deste regula-
mento e inclusive no caso de consorciado contemplado que qu~ 
tar inteiramente o débito, encerrar a sua participação no / 
grupo, com a liberação do bem e das garantias oferecidas.• 
Documento de fls. 10, cláusula 12, letra "b". 

Com isso, tem-se que o consorciado/ 

pode no curso do plano consorcial, liquidar suas parcelas d!. 

vidas e contratadas antes do termo do prazo do plano a que/ 

l l 
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~49/91 / 

fls. 
(a que) aderiu. A própria ré concorda 

- que o autor quitou suas contribuiçoes antecipadamente como previ 
.. . , a o regulamento do / 

consorcio a que aderira, apurando-se ter el . 
e contribuido com o 

percentual de 102% do valor do bem mais de d i 
. ' 0 s por cento a mais do valor obJeto do contrato. A obrigação d 

o consorciado_ 
autor, a luz do preceito do referido artigo 12 . 

, Ja referido,em 
sua letra "ai'. Por tal al,inea, e obedecido O sist d 

• . _ ema e preço/ 
ponderado, as prestaçoes pagas em dia ou anteci' pad t amen e, se 
rão iíreajustáveis após a primeira assembléia segui· t -_ n e ao paga 
menta, com exceçao. do reajuste do saldo de caixa•prevista no/ 
mesmo regulamento. Toda vez que ocorrer aumento do preço do bem 
ou da base de cálculo dos veiculas usados, o saldo de caixa que 
passar de uma assembléia para outra será reajustado na mesma / 
proporção do aumento verificado , (§ 49, do artigo 11, do Regula-
mente). 

Pelo que se tem .da prova que veio pro-
duzida, verifica-se que o autor contribuiu com percentual 
do que o devido .para a aquisição do bem e a própria demandada, 
com a contestação de fls. 42/44, não informa o valor que enten-
de devido à conta de tal saldo de caixa e nem requereu que tal/ 
prova viesse efetivada (fls.66), passando "in albis" 
ferido pelo Juizo para que a demandada requeresse as provas que 
pretendia produzir. A própria inicial faz menção em seu item 6, 
de fls. 4, que a ré, contestando ·a cautelar, diminuira o valor/ 
inicialmente cobrado quando da· notificação aludida na inicial, 
redução essa, correspondente a 18,8124%. 

Com isso, tem-s~ que a ação é procede~ 
te para o fim de declarar-se, por sentença, que o autor satis -
fez com suas contribuições o valor do bem objeto do contrato de 
consórcio a que aderira, não estando obrigado ao pagamento de/ 
outros valores que lhe estão sendo cobrados pela ré sem a devi-
da justificativa, condenada a ré a entregar ao demandante ares 
pectiva carta de crédito, sob pena de, não o fazendo,seP-lhe im 
posta multa penal diária,que fixo no valor de Cr$ 50.000,00, de 
vida desde o dia em que passada em julgado a sentença, for a de 
mandada dela. devidamente intimada. Responderá a ré pelas custas 
do processo e pela honorária que fixo no percentual de vinte/ 
por cento do valor dado ã ação, honorária essa, devidamente cor 
rigida, quando do pagamento,da data do ajuizamento da ação. 

iJ}~rsto posto, julgo procedente a presen- \J 
te ação para O fim de declarar-se, por sentença, que o autor sa 
tisfez com suas contribuições o valor do bem objeto do contrato 

de consórcio a que aderira, estando desobrigado do pagamento de 

,, 
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~n 

i-J 
fls. ~ 

(pagamento de) outros valores que lhe estão sendo cobrados pe-
la ré sem a devida justificativa, condenada a ré a entregar ao 
consorciado-autor a respectiva carta de crédito, sob pena de , 
não O fazendo,,ser-lhe imposta multa penal diária, que fixo no 

l orde cinquenta mil cruzeiros, devida desde o .dia em que pas w -
sarem julgado .a presente sentença, com a devida intimação da/ 
ré para a prestação do ato, sem que isso tenha feito. A ré fica 
condenada no pagamento das custas do processo e da honorãria que 
fixo no percentual de vinte por cento do valor dado à ação, hon~ 
rãria essa, devidamente corrigida, quando do pagamento, da data/ 
do ajuizamento da ação. 

P.R.I. 

são Paulo, aos 30 de abril de 1992. 

OCTAVIO BELENB JUNIOR 
JUIZ DE DIREITO 
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IVRO N,º 2 - REGISTRO 
GERAL 

,t f . 
14,° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS /V 

. 1 de São Paulo 

~~-990. 
Vf.Ô~:- APARTAMENTO DUPLEX TIPO COBERTURA NO 171 1 1 · _ / . Foõõs 1?º e l~O andares_do "EDIFÍCIO COLINAS DE éAL~~:ot;: .. 
~[:] São Paulo, 30 de maio 

situado a Avenida Chibaras no 880, em Indianópolis - 240 Sub 
distrito, -

VII .APART~, com a. área útil de 485, 42mª, área de garagem fo1tõ' vagas individuais e indeterminadas sujeitas ao uso de 
manobrista) de 174,52mª, área comum de 2áo,060m2 , perfazendo 
a área total de 940,00mª, e uma correspondente fração ideal/ 
de 10,5472% no terreno do condomínio, correspondendo-lhe os 
depósitos nos 17 e 18, localizados no subsolo. 

pROPRIETÃRIA:- CONSTRUTORA E INCORPORADORA FRESNO S/A, CGC. 
Gi,538,277/0001-20, com sede nesta Capital, à Praça da Repú-
blica no 473, 40 andar, coniunto 42. 

REGISTROS ANTERIORES:- R_.2 matrs. 17.564 e 68.177 e R.1 -/-/ 
rnatrs. 74,834, 74,973 e 77.303 deste Registro. 

CONTRIBUINTE:- 045.068,0055-9. 

A Escr, Auto.,,~ (Liliana Asturiano Costa) 

R,1, em 30 de maio de 1.990. 
TITULO:- Venda e Compra. 

Por escritura de 18 de maio de 1.990, do 190 Escrivão de No-
tas desta Capital, (LO 3.784-fls.181), a proprietária acima/ 
qualificada, transmitiu por venda feita a JOSt BRUNO DESA--
BOIA FIUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG. número -
·3. 960,769, CIC. 006,879.018-04, residente e domiciliado nes-
ta Capital, à Avenida Chibarás no 880, apto 171, pelo valor/ 
de Cr$130.000,00, o imóvel desta matrícula. 

A Escr. Autl., ,,.:.; ,. ,~Ln (Liliana Asturiano Costa) 
( ' 

8-:.l, ~• 08 de fever•iro de 1.99~. 
ONUS: COl'FRot1JSSO DE VENDA E CONPRA. 

Por instrumento particular de 02 de novembro de 1,994 e Ret. 
Rat, pelo instrumento particular de 30 de dezembro de 1,994, 
0 proprietârio R,1, já qualificado, comprometeu-se a vender 
em carâter irrevogável e irretratável a JOAO BATISTA 

> HENESCAL FJUZA, br••i leiro, separado consensualmente, 

-continua no verso-

Moct 1 • l .OQ) • 2190 



r.11 
..... § t * r.,J ... .... ! 1-1 

1-'-

G
 •"''""'º J [ltcho J 

1
0

2
.6

9
0

 
01 

. 
-co

n
t~

n
u

a
c;~

o
-

in
d

u
s
trit\rio

, 
R

G
. 

n:--
1

.~
9

2
_.0

1
9

/R
J
 ·e 

C
IC

. 
n

o
 

re
s
id

e
n

te
 

e 
d

o
m

ic
ilia

d
o

 
·· n

o
 

· R
io

. 
d

e
 

Jan 
. ~ 9

.3
7

3
•~

2
7

~
 

N
a

s
c
im

e
n

to
 

e 
S

ilv
a

 
n

• 
2

0
2

, 
a

p
t

0 
5

0
1

, 
Ipanem

a~l.ro;--R
J, 

i 
~,/ 

R
$700.C

IO
O

,O
O

, 
(s

e
te

c
e

n
to

s
 

m
~

l 
r
e
a

is), 
p

a
g

~
~

e
/~ 10 V

alor d: 
fo

rm
a

: 
R

$
5

5
0

.0
0

0
,0

0
 

com
o 

s
in

a
l 

e 
p

rin
c
ip

io
 

de a 
sec.N

inte 
se

n
d

o
 

d
e

s
te

 
v
a

lo
r 

R
$150.(100,0C

1 
pagos;. 

em
 

Pagarnento 
n

a
c
io

n
a

l 
e 

R
$

4
0

0
. OC>ú 

CIO 
re

p
re

s
e

n
ta

d
o

s
 

P
e

la
 m

oed_a 
c:orrent! 

. 
. 

m
ais 

a 
" 

g
e

ra
l 

q
L

lita
~

llco
 

d
a

s
 

c
o

n
iis

s
e

J
e

s
 

d
e

 
d

iv
id

a
s
 

e 
ju

ro
s· 

. 
~Pla 

e 
a

n
te

rio
rm

e
n

te
 

i irm
a

d
a

s
e

n
tre

 
a

s 
p

a
rte

s
 

e •R
$lS

O
 00

l.nc:identes 
l 

. 
. 

. 
• 

o,oo 
p

a
g

o
 

em
 

1
5

 
p

a
rc

e
 

a
s 

ig
u

a
is

 
m

e
n

sa
is 

e 
s

u
c

e
s

s
iv

a
s

 
, 

serâ 
p

e
lo

 
IG

PM
 

, 
d

e
 

R
$

1
0

.o
o

o
,o

o
, 

ve
n

ce
n

d
o

_ a 
p

rim
e

ira
' d~

~
:;igidas 

d
e

 
d

e
ze

m
b

ro
 

d
e

 
1

. 9
9

4
 

e 
a

s 
1

4
 

re
s
ta

n
te

s
 

su
cessivam

 
t 

ern 02 
se

g
u

n
d

o
 

d
ia

 
d

e
 

ca
d

a
 

m
ê

s, 
o 

im
ó

v
e

l 
d

e
s
ta

 
m

a
tric:u

i:n
 ~' 

todo 
a

tu
a

lm
e

n
te

 
p

e
lo

 
c
o

n
trib

u
in

te
 
n

º 
0

4
5

.0
6

8
.0

0
8

2
-6

. 
' 

anç~o 

O
._l;s

c
r. 

A1,.1t"" b-•;:::_:;r: 
(G

u
im

e
rio

 S
c
a

q
u

e
tti) ------

C
E

R
T

IFIC
A

 
, que 

o 
SU

B
D

ISTR
ITO

 DE 
IN

D
IA

N
Õ

PO
LIS 

, passou a 
c
e
r 

a 
e
sta

 C
ircu

n
scrição

 
Im

o
b

iliaria a 
p

a
rtir de 14 de per~e~ 

de 
1

. 954 
(L

ei 
no 

2. 532 
de 

13 
de 

jan
eiro

 de 
l. 954), tendornaio-

ten
cid

o
 

an
terio

rm
en

te 
ao 

110 O
fício

 de _R
egistro de Im

óvei/e: 
d

e
sta

 C
a
p

ita
l, 

a
n

te
s 

10 R
eg

istro
 de Im

oveis. O
 referido 

em_ 
form

a 
re

p
ro

g
rá

fic
a
 

nos 
term

os 
do 

§ 
10 do A

rtigo 190 da Lei nQ 
6.015 

de 
3

1
/1

2
/1

.9
7

3
, 

é 
v

erd
ad

e 
e 

dá fé.-

o, ,7~de 
jJllho 

de 1. 996.-

lt• R(G1sno u ,~.óvus 
[M

OlUM
E"lO'. 

---
Ao Of ,rial J\S 

í:, 3e 
ÂO f.;t11do nL.º·€ 4 

\ Pre\'idl·udu 1\$ .. r ,~ 7 .... 
l \' 

S 49 
Tot.il 

<' ........ !. .. q•b
1 

GUIA N
. JS)J .. 



,,,_ _ ___ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 

-a.:;..-t,.;_-=..i- 13ªVARACÍVEL 
, .. ""',_ .. .,. Praça João Mendes s/nº, 8° andar - salas nº 811 /813 - Centro 

Processo nº: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

CEP: O 1501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171.6125 - E-mail : spl 3cv@tj.sp.gov.br 

DECISÃO 

0429223-42.1991.8.26.0100 
Procedimento Comum - Espécies de Contratos 
Mazakazu Niwano 
Bsf & Associados S/c Lida e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio Carrer 

Vistos. 

1 - defiro ao exequente os beneficios da Justiça Gratuita, anotando-se; 

2 - para que seja possível a decisão acerca da fraude à execução, deverá o autor 
emendar o seu pedido de tls. 348/349, juntando cópia atualizada da certidão imobiliária de fls. 
336/337 e indicando todos os nomes dos terceiros adquirentes, pois a fraude à execução noticiada é 
sucessiva. No mesmo pedido, deverá indicar a qualificação dos terceiros e endereços para 
intimação pessoal, para que apresentem a defesa que tiverem, por meio de embargos de terceiro, no 

prazo de 15 dias; 

3 - quanto à desconsideração da personalidade jurídica, observo que já foi objet? 
de decisão anterior, devendo a Serventia retificar o polo, para incluir os nomes dos sócios JOSE 
BRUNO DE SABOIA FIÚZA e JOSÉ LEITE RICCI . 

4 - quanto ao imóvel de propriedade do outro executado JOEL LEITE RICCI (tls. 
338/339), deverá o exequente providenciar a juntada de certidão imobiliária recente, cálculo 
atualizado do débito, para que seja possível a penhora pelo sistema ARISP; 

5 - concedo o prazo de 15 dias para que sejam atendidas as determinações. Cumpra 

a Serventia o item 3. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

01 o~ 

1 
Processo nº 0429223-42.1991.8.26.0lO0 _ p. 1 
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SA

B
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FIÚ
ZA

, 
igualm

ente qualificados, vem
, m

ui respeitosam
ente à presença de V

ossa 
Excelência, por m

eio de sua advogada subscrita, em
 atendim

ento ao r. 
despacho de fls., disponibilizado no D

O
E de 19/05/2017, expor e requerer 

o quanto segue: 

D
outo Julgador, com

 o objetivo de ser cum
prido integralm

ente o que ficou 
determ

inado na r. decisão de fls., foi realizado pelo E
xequente o pedido de 

CRI 
(C

ertidão 
de 

R
egularidade 

Im
obiliária) 

junto 
ao 

14ª 
C

artório 
de 

R
egistro de Im

óveis de São Paulo -
SP, entretanto, conform

e com
prava-se 

pelos docum
entos acostados a este petitório, as referidas C

R
!s ainda não 

foram
 processadas, assim

, com
 a finalidade de não padecer direito, clam

a-
se a V

ossa Excelência, que conceda prazo suplem
entar de 15 dias, para o 

integral cum
prim

ento dar. decisão. 

No m
ais, reitera e ratifica todos os term

os outrora apresentados, por ser 
m

edida de m
ais salutar Justiça! 

N
estes term

os, 
Pede e E

. deferim
ento. 

São Paulo, ~
fe2017.~ 

t::~ .. 
• 

R
ITA

 D
E C

Á
SSI~ LAG

O
 V

A
LO

IS M
IR

A
N

D
A

-O
A

B
/SP

 n
º 132.818 

A
venida M

arques de São V
icente, 361 -

sala 2 -
B

arra Funda -
Sào Paulo -

C
apital -

C
EP: 01.139-000 

ritavalois@
aasp.org.br e ritavalois@

adv.oabsp.org.br 
PABX: 113675.4997 -

3675.1772 



RITA DE CASSIA LAGO V ALOIS MIRANDA 
ADVOGADA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE D 
CÍVEL FÓRUM CENTRAL JOÃO MENDES JÚN/ORREITO ÃDA 13ª VARA 
CAPITAL - S O PAULO -

AUTOS Nº 0429223-42.1991.8.26.0100- DECLARATÓRIA 
PROCESSO FÍSICO 

M~AKAZU NIWAf!O, devidamente qualificado nos autos em epí~ afe, de 
AÇAO DECLARATORIA, que move em face de BSF & ASSOCIADÔS S/C 
LTDA., JOEL LEITE RICCI E JOSÉ BRUNO DE SABÓIA Ji'IÚZA 
igualmente qualificados, vem, mui respeitosamente à presença di. Voss~ 
Excelência, por meio de sua advogada subscrita, em atendimenfo ao r. 
despacho de fls., disponibilizado no DOE de i9/05/2017, expor e requerer .., 
o quanto segue: ::: e r -~ 
O 1. Diante da concessão dos beneficios da .Justiça Gratuita, reiteâ-se os 
pedidos de .fis. 414/415 e 419/422, a fim de .que seja deferido o pleito, no 
sentido de ser determinado a intimação do Sr. José Bruno de ::Sabóia 
Fiúza, nos endereço a seguir: e: e: 

$ 
a.1 - Rua Rego Freitas, 539 - Apto 21 E -- Vila Buarque - São Paulo -
Capital - CEP: 01 .220-010/ 

b.1 - Alameda dos Jurupis, 900 - Bl9co IV - Apto 153 - Indianópolis - São 
Paulo - Capital - CEP: 04.088-004;/ 

c. l - Rua Demóstenes, 866 - Campo Belo ·-· São Paulo - Capital - CEP: 
04.614-000. 

02. Tendo em vista o indeferimento do pedido, para o fim de providenciar 
as declarações do IR - Imposto de Renda, elos Sócios na época dos fatos, 
conforme o entendimento e decidido por Vossa Excelência, clama-se pelo 
deferimento de feitura e expedição de oficio à Receita Federal do Brasil, 
para que forneçam as declarações dos últimos 05 (cinco) anos, dos sócios -
Joel Leite Ricci e José Bruno de Sabóia Fi(l!ª!. 

Avenida Marquês de São Vicente, 361 - sala 2 - Barra Funda - S':c Paulo - Capital - CEP: 01.139-000 
ritavalois@aasp.org.br e ritavalois@adv.:i,:bsp.org.br 

PABX: 113675.4997 - 3675.177'.!. 



4t{i.' 
RITA DE CASSIA LAGO VALOIS MIRANDA/ 

ADVOGADA: 

03. Quanto ar. decisão de fls. 425 informa estas b · • t d • - ' u sentara que analisou atentamen e as etermmaçoes de Vossa Excelê · b · 
cumprimento de cada um dos pontos: ncia e, ª aixo seguem, o 

a.3 - Acost~-se a este pe~itório cópia da certidão imobiliária de fls 
33~/ 3_37 devidamente att:ahzada, emitida pelo 14º Oficial de Registro d; 
Imove1s da Comarca de Sao Paulo, em 22/06/2017 - referente ao imóvel· 
AP~RTAMENTO DUPLEX TIPO COBERTURA Nº 171. localizado nos 17º ; 
18. an~are~ do EDIF!CI? C?LIN_:'.S DE CALLAHONDA situado à Avenida 
Ch1baras. n 880, Ind1anopohs. Sao Paulo SP. matrícula nº 102.690. 

Além disso, segunda consta na CRI do imóvel supra - matrícula nº 
102.690, os terceiros adquirentes e suas respectivas qualificações 
completas e, endereços para intimação pessoal de cada um deles são: 

JOÃO BATISTA MENESCAL FIUZA, brasileiro, separado 
consensualmente, industriário, RG nº 1.092.019/RJ e CPF/MF nº 
029.373.527-15, e-mail (ignorado), residente e domiciliado no Rio de 
Janeiro - RJ, à rua Nascimento e Silva, 202, apartamento 501, Ipanema 
CEP: 22421-024. 

- RUBENS TADEU BONOMO, brasileiro, médico, RG nº 3.287.555/SP e 
CPF /MF nº 674.136.258-49, e-mail (ignorado), casado no regime da 
comunhão parcial de bens, com FATIMA PELLICIARI BONOMO, 
brasileira, administradora de empresa, RG nº 7.529.311/SP e CPF/MF nº 
079.897.528-83, e-mail (ignorado), residentes e domiciliados no estado de 
São Paulo, à Alameda dos Apetubas, 544, Planalto Paulista, CEP: 04058-
000. 

b.3 - Junta também, a esta petição cópia da certidão imobiliária de fls . 
338/339, devidamente atualizada em 22/06/2017, do imóvel de 
propriedade do outro Executado Sr. Joel Leite Ricci, matrícula nº 151.013 
- imóvel estabelecido na Avenida Jurema, 961 e Alameda dos 
Guainazes, 667 - Indianópolis - São Paulo. Outrossim, o valor 
atualizado débito para junho de 2017, encontra-se no importe de R$ 
1.340.496, 71 ( um milhão, trezentos e quarenta mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais e setenta e um centavos), conforme planilha abaixo: 

Avenida Marquês de São Vicente, 361 - sala 2 - Barra Funda - São Paulo - Capital - CEP: 01 .139-000 
ritavalois@aasp.org.br e rit,walois@adv.oabsp.org.br 

PABX: 113675.4997 - 3675.1772 
2 

i 
1 
11 
' 



1 RITA DE CÃSSIA LAGO V ALOIS MIRANDA 
ADVOGADA 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: junho/2017 
Indexador utilizado: T J/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios legais 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR VALOR JUROS JUROS 
SINGELO ATUALIZADOCOMf'ENSATÓRIOS MORATÓRIOS 

· 0,00% a.m. LEGAIS 
10/2/2012 573.458,56 817.321,43 0,00 523.175,28 

Sub-Total 

TOTAL GERAL 

MULTA 
0,00% TOTAL 

O 00 1.340.496,7 
' 1 

R$1.340.496,71 

R$ 1.340.496,71 

Assim reitera-se o pedido de penhora através do sistema ARISP, do imóvel 
supra referenciado. 

Por derradeiro, diante do cumprimento de todas as determinações de 
Vossa Excelência, clama-se pelo prosseguimento da execução, bem como 
pelo deferimento da juntada dos documentos que acompanham este 
petitório. 

No mais, reitera e ratifica todos os termos outrora apresentados, por ser 
medida de mais salutar Justiça! 

Nestes termos, 
Pede e E. deferimento. 

São Paulo, 28 de junho~ 2017. 

~SSIA LAGO VALOIS MIRANDA- OAB/SP nº 132.818 

Avenida Marquês de Silo Vicente, 361- sala 2- Barra Funda_ e,. p l C • 
. . - .:><,o au o - ap1tal - CEP· 01 139 000 ntavalo1s@aasp.org.br e ritavalois@adv.oabsp.org.br . . - . 

PABX: 113675.4997 - 3675.1772 

j 
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t.4ª RI 0001 89 

Ricardo Nahat, Oficial do 149 Reglstro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de Slo Paulo, 
R úbllca Federativa do Brasll, 
ciRTIFICA. a pedido de pa"le lnt.,.IIHda, que revendo o Livro 2 de Reglstro Geral ou o Uvro 3 de 
Reglstro do ..-vlço reglslral a seu cargo. dele verificou constar a matricula do teor seguinte: 

LIVRO N.0 2 • REGISTRO 
GERAL 

14.ºCARTÔRIO OE REGISTRO OE IMÔVEIS . . 

ri::·:·::: l GJ de São PatJo <,, r : 
,,,...- . 

São Paulo, 30 de maio de 1.990. 
IMIOVEL:- APARTAMENTO DUPLEX TIPO COBER7URA NO 171, localiza-
do nos 170 e 180 andares do ~EDIF!CIO COLINAS DB CALLAHONDA• 
situado à Avenida Chibaris no 880, em Indianôpolis - 240 Sub 
dilltrito. -

tal APARTMBR'IO, com a área úti.l de 485,42m2 , área de garagem 
(oito vagas individuais e indeterminadas, aujeitas ao uso de 
manobristaJ de 174,52m1 , área comum de 280,060m2 , perfazendo 
a área total de 940,00m2 , e uma correspondente fração ideal/ 
de 10,54721 no terreno do condomínio, correspondendo-lhe os 
depósitos 17 e 18, localizados no subsolo. 

PllOPRIETÃRIA:- CONSTRUTORA E INCORPORADORA .FRESRO S/A, CGC. 
62.538.277/0001-20, cem sede nesta capital, à Praça da Repú-
blica no 473, 40 andar, conjunto 42. 

RBGISTB:08 All'lBllODSt- R.2 matrs. 17,564 e 68.177 e R.1 -1-I 
matra. 74.834, 74.973 e 77.303 deste Registro. 

COll'lltIBDDl'l'l:i- 045.068.0055-9. 

A Bacr. Auti., 115~ (Liliana Asturiano Costa) 

R.1, em 30 de maio de 1.990. 
ffiULO:- Ven4a e Ccapra. 

Por escritura de 18 de maio de 1.990, do 190 Escrivão de No-
tas desta capital, (LO 3.784-fls.181), a proprietária acima/ 
qualificada, trans~itiu por venda feita a JOSB BRUNO DESA--
BOIA PIUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG. nÜilero -
3.960.769, CIC. 006.879.018-04, residente e domiciliado nea-
ta Capital, i Avenida Chibarás no 880, apto 171, pelo valor/ 
de Cr$130.000,00, o imóvel dasta 111atrícula. 

. r . . A Escr. Aut&., ~.,. ,,~ (Liliana Asturiano Costa> 
{ \ 

B.&2,, e• 08 de fevareiro de 1.99~. 
Qt!.1.§1 C0t91Rmtl8SO E VENDA E COMPRA. 

Por inatrwn1tnt0 particular de 02 d• novftlbro dR 1.994 e Rat. 
Rat. pelo inatrumento ~•rticular d• 30 de d•%•mbro d• 1.994. 
o propriet•rio R.J., J• qualificado, ccmprometeu-•e a vand~r 
•11 c:•r*t,.r irre'IOQ.lv•l • irretraU1v•l 11 .JDNJ BATISTA 

> f'EESCAL FIUZA, ••parado conaarnsualmenttt, 

-ccntinua nc v•r•a-

-~ iiUod.~1:":0 :iiji1XDi°':1, :IIIO~---------------------...J 
.___ -- . - ___ ,;_____ .. -------. 

Pêg; 00001 {00004 

-
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industriário, RB. n• 1.092.C•19/RJ e CIC. n• 029-373.~27-15, 
resid..-.te • d0111iciliad0 no Rio de Janeiro-RJ, • Rua 
NasciMttnto e Silva n• 2<12, apt• ~01, [paneea, s-lo valor de 
R•7oo.ooo,oo, (setecentos 111il reais), pagàvel da s.ec;uinte 
forraa1 Rt~oo.000,00 co1110 sinal e principio de pagamento~ 
s-ndo d•st• valor Rtl~.OCI0,00 p.gcs NI 1110ttda corrant.e 
nacional e R"CI0.000,<J(I representados pela 111ai~ ampl• • 
geral quit•~•o das dividas• Juros incidentes 
anteriormente 1 iriaadasentre as partes e R'f150,000,00, seril 
~go em 15 parcelas igu•i• Mnaais • suc•••ivas, corrigidas 
pelo IGPM, de ~10.000,00, vencendo• primeira àlas Rtll 02 
de d•zM1br0 de 1.994 e as 14 sucaasiv• .. nta, todo 
5egundo dia dP c11da us, e illlÕv•l dnta ••tricttla, l.injado 
atual111tnt• oelo contribuinte n• 04:5.068.0082-6. 

O Escr. Aut•_ :yf°;? :.=::::T (8ui1111trio Scaq\.1at.ti) 

R,~, em 1~ d• d•z-bra 1,996, 
Q!:l.lli1 - CESSRO. 

Por ••critura da 12 da novNbra d• 1,~6, do 1• Escrivaa d• 
Notn Capi t&l , ( L •, 2,484, f1 s, 046) , .JOIIIO BATISTA 
l'lelESCAL FIUZA, aaparado j4 qu•U fic&d0, 
cwau • t.rMafariu a RUIIENB TADEU BONCIE, Mdic:o, RG. n° 
J.2B7.555-SSP/BP, CIC, n• 674.136.2~-49, casada na r~ilff 
da coinunhao parci•l da bttns, na ViQtnc.ia d• Lei. 6. 515/n, 
COfll FATIM PELLICIARI IDNCIID. 4'dlllinistradcn•a d• .. Pr1t11•

11 
RG. 

n• 7 .~29.311-SSP/SP, CIC. n• 079.897. S2B-B3, 
• domiciliados nesta Capital, A Ala1'119da das 

n• '°"• pelo valor R$700.000,00 mil 
as direitos• obr1Qa;aes da c0111pra~i••o 

da • CCMlpra ~. • ao illdvRl desta t11a t. r 1. c:ul & • 
. , .... , .. 

0 Esc:r. Aut•~ , ' ,....,:...çzf~. (Valfrido Ernesto Trujilho). r / / 
B.&!,, eai 19 d~nNbra t. 996, 
TITULO: WNDA • . · 

__ ,,, 
Pel.a --• ••c:ritura, JOSE BRUNO DE BA801A FIUZA, divor-
ciado, J• qualificada, ChibarAs n• 880, 
apt•. 17, por vend• f•ita a Rt.a:Ns TADEU IIONllNJ, 
tNdico, RG. n• 3:.287.55~-S&PISP, CIC. n• 674.136.2Mi-49, 

> c:a•ecta no r•gi111• da coaunhSo P•r·c:1a.1 de bltlls, nt11 '-'iQlk1c:ia da 

-continu• na ficha n• 02-

1 

Pêp; OOQQ?/QOOQ4......, ..... __ _ 
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LIVRO N.• 2 · REGISTRO 
GERAL l1º~:·:; J [- -] 

14.
0 

REGIS'rRO_DE !MOVEIS DE_S. P:1 
São Paulo, 19 de dez:eabro dtt .L. 

Lei 6.~l~/77, com FATil'IA PELLICIMI 80NOMD, ad~inistradora 
de IMpreaa, RG. n• 7.S29.311-BSP/6P, CIC. n° 079.897.528-83, 
bra•ileiros, residentes • da~icili•dos nesta Capital, à 
Alameda dos Apetubas n• 544, INI cu11pri11enta a c•ss1lo ~, 
pela valor R$700.ooo,oo, <-~•cantos ail reai•), o imóvel 
desta naetr1c.ula. 

I .. - -

O Eacr. Aut• 4~-~7:u.•- lValfrido Trujilho). 
,· ,. -

1 

Ptg:00003100004 
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Ricardo Nahat, Oficial do 141 Reglstro de Imóveis da Com~~·~~·c;;;;··;;··~~ de 
81 

p 
1 República Federativa do Brull, o o au o, 

CERTIFICA, a pedido de pste Interessada, que revendo o Livro 2 de Reglstro Geral ou O Livro 3 de 
Reglstro Auxlllar do serviço reglstral a seu cargo, dele verificou constar a matricula do teor seguinte: 

LIVRO N.º2 - REGISTRO 
GERAL 

4 rrn·n-o DE 
l . c=318 Silo Paulo. 24 ele maio de l.Otl. 

(MÓVEL:- Avenida 1ur.na oº 961 e Alameda dos GWlilllCI a• 667 cm lndi•"A.w..'i's. 24° S11bdi$Crito, ' _...,,.,, 

DUNi CASAS E RESPEÇJIYO U:B81'NQ, medindo 9,45m de frente para a 
Avenida 1urema; 25,00m do lado e&querdu de quem da rua olha o imóvtl. ol!Ck 
iam~ faz .frente para ª· AlllllleWI dos Ouail7.e5; 24.17m do lado direito onde ~lll 
com o ~o de ~cio Galves e wa mulher, e nos fundoa onde mede 9,60m, confina 
com a Sociedade Pauh5tJ de terrenos, com Area de 232,SSm2. 

PRQPRll'.[ÁRIOS: MAR.17.lt THIREZINUA MOREIRA RICCI e KeU marido 
JOEL I.Errr. RICCI, brasileiros, casados no regime da comunhlo 11c bens, confunne 
escritura de pacto lllltarupcial registrada !IOh ac 4.584, l'Cllidcntcs e domiciliados nes11 
Capital. 

lU!'.GISTRO ANURIQR;• Tr. 125.$70, de 31 de maio de 1.974, deste Registro. 
ÇONJRJBUl~IE:-

0 F.scr. Aut'. /4«<< e <Âcac CM«~lton de Soll2a). 

&filii ,o l 3. em 24 ac maio dê 2.001. 
:-PENHORA. 

' 
Coofom1e se verifica do mandado de 02 de maio de 200 l, expedido pelo 1uízo de Direito J 
da 66" Vara Justiça do Trabalho - 7!- Rcgilo, desta Capital, cxtrnido dos auto$ n• 1766198 
da Aylo 'l'rabalhi1;t1, movida por IR.INEU FERNANDES, brasileiro, casado, 
comcrciirlo, RG n• 7.286.629-SSP-SP, CPF n• 286.690.968-20, residente e domiciliado 
nesta Capillll, à AYC11idii Cetiáriu Alvim nº 4859, contn1 BSF E ASSOCIADOS SIC 
l,TDA llUm i;cdc nesta Capital, à Rua Tíjuco Preto nº 322, a metade ideal du imúvol, 
desta matricula, de propriedade de 10EL LEITE RICCJ casado com MARIZJ'l 
THERBZ.INHA MOREIRA RICCI, foi penllorado: ya]gr da caua RS70.400,36, (1ctcnta 
mil, quatrocentos reais e trinta e seis centavos): depolit6rio: IRlNl!U FBRNAKDÉS. Jl&k 
~: IJra. Lcila Aparecida C. O. do Carmo. 

() ~r. Aul~. ~t'<««%•~ (Milton de Souza). 

~l•W· cm 07 de junho de 2.00S. 
:- NHORA, 

Contonae IDlllldado nº 11»'93, de 02 do maio de 2005, exocdido pelo Juizo de Dirci&o 
da 'Z" Vm Clvel da Comarca de Slo Caetano do SullSP, CX1rlldo elos llllOI nº 
.565.01.1993,005'729-l, da IÇIO do nulldlde do cUusula CODll'll1II) cumulada com 
reccblmei10 de qU111das paps, IIIO\licla por WILSON VIEIRA CABRAL, RG a• 

• coatlaaa • YCrM • 

Pig: 00001 /00003 
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. coa~a. . 

1.170.895, CPF n• 348.935.3~9, residente e domiciliado .na Cidade de Slo Caetano do 
Sa11SP na Rua Castro Alftl n" 512. em Ílll:e ela B.S.F. lt ASSOCIADOS SIC l,TI>A ov 
CÕNsàiCIO NACONAL 8.8.P,, QWJ 'li' Sl.224.731A>OOl

0
SI, c:ocn ade nesla 

Çapitll. • Rua Dcm61tc,,ea n• 166, 5194 do lm6vet desll ffllllricula, de propriedade de 
Mãdz.e Momm Ricci e seu marido Joel Leite Ricci, &,1 Pfflhor1ldo nos 
1Cm1os cios autos do penbon e dep6aiso de 19 de dezembro de 2004. Valorruv•".isa: Cd24.la&.90 (vinte e quatro mil. CC!llO e oilcnla e oito Cft1JCiro1 e noventa cem&vos). 

B.S.F. & SIC LTDA ou CONSORCIO NACIONAL B.S.F, ji _ ____: __ Jwz "9FsiRi.,Dt. JOl6Cartos~. 

o l!scr. Am"_._ó;~~ CaJ,e1111e1 de Andrade) 

Av.3/151,QJt em 12 de julho de 2.005. 

À vieta do mandado judicial nº 14/02 de 24 do janàn, de 2,002. expedido pelo Jui& da 
6f/' Van do Tlabalhõ de Sio Paulo - r ~. extraído dos 1a1oa lfl766191, da açto 
mcwida por • ANDf.S em face de B.S.F. E AS~ SIC LTDA e 
Olllra, faço co \ o :_el~ ela penhora reaiSUlda 10b11• J nata niatrfcu1a. 
O P.acr, Aut- -l (Geraldo .JosU)errico) 

Pig:~1'00003 ' 
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149 Reglstro de Imóveis 
Rua Jundial, 50. 7' andm. lblrapuera. Telalone 3885.68111 

Pedido 119: 0019970 

Oiclal: Ai:mdo Nehat 
Subatltia: Eti1i:1 doa Sanlos Bomfim 

Nada mais consta cem relação ao imóvel da matrícula 
certificada, refletildo a situação jurfdica do imóvel com 
rpspeito às alienações, õnus reais, inclusive aqueles 
decorrentes de citações em ações reais ou pessoais 
relpersecutórias e prenotações, não existe também 
incicação de tftulos contraditórios devidamente prenotados 
até 20/06/2.017, podem 81Cistlr títulos prenotados 
posteriormente a 20/06'2.017 e até o momento da 
assinatura desta certidão, que ainda es1ão sendo lançados 
1111 nosso sistema. A presente certidão foi extraída sob a 
forma de documento eletrõrico mediante processo de 
certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasi, nos 
t&rmos da Medida Provisória nª 2.200•2, de 24/08101, 
devendo para vaidade ser conservado em meio eletrõnico, 
bem como comprovada a autoria e integridade. O referido, 
nos termos do artigo 19 da Lei nª 6.015de 31/12/73, é 
verdade e dá fé. São Paulo, 22/0612.017. A Esa-8Y8nte 
Autorizada, Carla Paschoalino da Silva. 

/ 

Emolumentos A$ 29,93 • Estado • R$ S.51 - Apoaerudoria A$ 5,82 - Reglstro Civl R$ 1,58 - Tritllllal de Jusdça R$ 2,05 -
Milillério Públi:o • R$ 1,44 • (CU.tas e Contribuição Previdenciéria reCDlhidaa por verba.) • lmpD&Co s/aerviços AS 0,59 -TOTAL: AS 49,92 

1 
~dlamllua.-cdcllotwldapcr30daa"9(XUIP,>lv, •'d, 

~decxm.mmldlo: HIIIIIIIIIIIIUIIIIIIIIIIIIIII 
•lllWWili.Ali 10a Pag: 00003/00003 
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-"'~'3TIC,\ TRIBUNAL DE-!lJSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SAO PAULO S P FORO CENTRAL CÍVEL 

- a::..---1i,.;..-~-13• V ARA CÍVEL 
' "' ,.,......., .. ,.,, Praça João Mend / o 8 CEP· O 1501 900 esSsã n , º andar - salas nº 8 l l /813 - Centro 

· - - o Paulo - SP 
Telefone: 2171.6125 _ E-mail· spl)c @t· · v J.sp.gov.br 

Termo de Conclusão 
Em 14/08/2017 faço estes autos conclusos à(o) MM Ju·, ( ) d o· • · z a e 1re1to. Eu, 
Subsc. 

[ 
Processo nº: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

DECISÃO 

0429223-42.1991.8.26.0100 
Procedimento Comum - Espécies de Contratos 
Mazakazu Niwano 
Bsf & Associados S/c Lida e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio Carrer 

Vistos. 

, Escrevente, 

1 - abra-se o terceiro volume, observando o número máximo de folhas. 

2 - fls . 454, item O 1: intime-se o executado JOSÉ BRUNO DE SABÓIA FIÚZA. 

3 - tls. 454, item 03 : defiro. Providencie-se a pesquisa INFOJUD em nome dos 
executados JOEL e JOSÉ BRUNO, observando o sigilo. 

4- Defiro a penhora sobre do imóvel indicado a tls. 455, item b.3 (matrícula nº 
151.013 - tls. 461/463), em nome do executado JOEL LEITE RICCI, observada a meação do 
cônjuge. Lavre-se o Termo de Penhora e intime-se o executado, na pessoa do seu advogado, nos 
termos do art. 845, § 1 º, do CPC1 constituindo-o depositário fiel ; 

5 - Com a Iavratura do Termo de Penhora, proceda-se ao Registro da Penhora junto 
ao Registro de Imóveis, pelo sistema ARISP, devendo a Serventia providenciar o necessário. Para 
tanto, forneça o exequente o cálculo atualizado do seu crédito e informe o e-mail do seu 
procurador, no prazo de I O dias; e 

4 - Após a intimação do executado JOEL pela imprensa oficial (item 1 ), intime-se 
o cônjuge do executado da penhora do imóvel (CPC, art. 841 ). 

Processo nº 0429223-42.1991.8.26.0100 - p. l 



"--~•MnÇA TRIBUNAL DE-!lJSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- ---~---:,-COMARCA de SAO PAULO S FORO CEN\RAL CÍVEL 
-a::--+-~- 13ª VARA CIVEL 

, ... m-•.,. Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 8 l 1 /813 C 
CEP: O 1501-900 - São Paulo _ SP - entro 
Telefone: 2171.6125 - E-mail : spl 3cv@t· b J.Sp.gov. r 

Termo de Conclusão 
Em 14/08/2017 faço estes autos conclusos à(o) MM. Juiz(a) de Direito. Eu, 

, Escrevente, 
Subsc. 

[ DECISÃO 

Processo nº: 0429223-42.1991.8.26.0100 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

Procedimento Comum - Espécies de Contratos 
Mazakazu Niwano 
Bsf & Associados S/c Ltda e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio Carrer 

Vistos. 

1 - abra-se o terceiro volume, observando o número máximo de folhas. 

2 - fls. 454, item O 1: intime-se o executado JOSÉ BRUNO DE SABÓIA FIÚZA. 

3 - fls. 454, item 03 : defiro. Providencie-se a pesquisa INFOJUD em nome dos 
executados JOEL e JOSÉ BRUNO, observando o sigilo. 

4- Defiro a penhora sobre do imóvel indicado a tls. 455, item b.3 (matrícula nº 
151.013 - fls . 461/463), em nome do executado JOEL LEITE RICCI, observada a meação do 
cônjuge. Lavre-se o Termo de Penhora e intime-se o executado, na pessoa do seu advogado, nos 
termos do art. 845, § 1 º, do CPC, constituindo-o depositário fiel ; 

5 - Com a lavratura do Termo de Penhora, proceda-se ao Registro da Penhora junto 
ao Registro de Imóveis, pelo sistema ARISP, devendo a Serventia providenciar o necessário. Para 
tanto, forneça o exequente o cálculo atualizado do seu crédito e informe o e-mail do seu 
procurador, no prazo de I O dias; e 

4 - Após a intimação do executado JOEL pela imprensa oficial (item 1 ), intime-se 
o cônjuge do executado da penhora do imóvel (CPC, art. 841 ). 

Processo nº 0429223-42.1991.8.26.0100 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO "'_,.....__imt,\ COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 

-~-1-- -- 13ª VARA CÍVEL 
J "'-l't\flll&OK- Praça João Mendes s/nº, 8° andar - salas nº 811/813 - Centro 

CEP: O 1501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171.6125 - E-mail: spl3cv@tj .sp.gov.br 

5 - quanto ao pedido de fls. 455, item a.3, intimem-se os terceiros JOÃO 
BATISTA MENESCAL FIÚZA e RUBENS TADEU BONOMO e sua esposa FÁTIMA 
PELLICIARI BONOMO apresentarem defosa ao pedido de fraude à execução quanto ao imóvel 
com matricula nº 102.690 do 14º Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, no prazo de 15 dias. 

6 - observe a serventia a gratuidade de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

DATA 

Em _______ recebi estes autos em cartório . 

. Esc. 

Processo nº 0429223-42.1991.8.26.0100 - p. 2 
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RITA DE CASSIA LAGO V ALOIS MIRANDA 

ADVOGADA EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTO 
CÍVEL FÓRUM CENTRAL JOÃO M=N~: D!,.!>IREITO DA 13" VARA 
CAPITAL uunlOR - SÃO PAULO -

AUTOS N° 0429223-42.1991.8.26.0100- DECLARATóRIA 
PROCESSO FÍSICO 

~AKAZU NIWANO, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, de 
AÇAO DECLARATÓRIA, que move em face de BSF & ASSOCIADOS S/C 
LTDA., JOEL LEITE RICCI E JOSÉ BRUNO DE SABÓIA FIÚZA, 
igualmente qualificados, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, por meio de sua advogada subscrita, em atendimento ao r . 
despacho de fls., disponibilizado no DOE de 23/08/2017, expor e requerer 
o quanto segue: 

I - DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO 

Nobre Juiz, informa o Exequente que o valor da execução até 01/08/2017 
encontra-se no patamar de R$ 1.354,982, 87 (um milhão, trezentos e 
cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete 
centavos), conforme descrição do cálculo abaixo: 

PLÁNll:HA DEDÉB!Jó S J~o•~•ir~;q> :•' ., j:.'Af,_ < ,; ' ,;,.}_., ' 
Atualização) f_e Cálcs!.~ f:l, zt k.az~ BSF A~oç!a~o~ 
D13ta de atualização .. 49,!i, v, ,pr.,,:,.~g~~.C?/ip1~ , 
inêtexador utilizado: 'T;J/~P;~('1) 1'1'11I~ Tribunal J.ust·SP-INPC) 
JiÍros.morat6riós'sirrÍp)esâ e ,1í00% ao mês - a partir de 10/02-/2012 
ijcréi éimo de o,odÔÍo ref~teh~e ª· ;,,ulta. 
Hi>nb'rãrios advoc:átíciÓ's•··de~o;.o,oO/o . . ·· 

,, '._ ::r Jff-J:; _{_: : ;-;;L~ R VALORcoMPENSA.rt~~g: M9AAr~~~g;M~~;r: TOTAL_ 
'. JT~MqESC~ IÇAO "DATJ\-:_ SINGELO~TU.Al,,l~ DO O 00% a.m. . , MO% !1,m, • ';, ... , -''·-=·'··', 

,:t . ,· . . . . . ~~•-k ,, ,., .. .,, .. . O OO 1.354.982,8 . 
i_J_ , ' 10/2/201 573.458,65 816.254,74 0,00 538.728,13 , 7. r 1 Condenação 2 i}:~{;:~;;? :s::f s: 'J; (fie RS 1.354.982,87 •· 

• v· t 361 _ sala 2. Barra Funda - São Paulo - Capital - CEP: 01.139-000 Averuda Marquês de sao 1cen e, 
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Rrr A DE CÁSSIA LAGO V ALOIS MIRANDA 

II - DO E-MAIL DA PATRONA SUBSCRITORA ADVOGADA 

Além do mais, informa que o endereço eletrônico da Patrona subscritora é: ritavalois@assp.org. br. 

Por fim, diante do cumprimento de todas as determinações de Vossa 
Excelência, clama-se pelo prosseguimento da execução. 

No mais, reitera e ratifica todos os termos outrora apresentados, por ser medida de mais salutar Justiça! 

Nestes termos, 
Pede e E. deferimento. 

---n----r~F19de2017. 

1 
RITA DE CÁSSIA LAGO VALOIS MIRANDA 

' OAB/SP nº 132.818 , 

· 1 CEP· 01 139-000 - ul _ Capita - · · ? 1 2 - Barra Funda - Sao Pa o -
. Mar uês de São Vicente, 361 - sa abre ritavalois@adv.oabsp.org.br Averuda q ·tavalois@aasp.org. 36751772 

n PABX: 113675.4997- . 
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RITA DE CAssu LAGO VALOIS MIRA 

EXCELENTfSSIMO SENHOR ADVOGA A 

CfVEL FÓRUM CENTRAL JgfgTOR JUIZ DE DIREITO DA 13" VARA 
CAPITAL MENDES Jtm'IOR - SÃO PAULO -

AUTOS Nº 0429223-42.1991.8.26.0100- DECLARATÓRIA 
PROCESSO FfSICO 

MAZAKAZU NIWANO, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, de 
AÇÃO DECLARATÓRIA, que move em face de BSF & ASSOCIADOS S/C 
LTDA., JOEL LEITE RICCI E JOSÉ BRUNO DE SABÓIA FIÚZA, 
igualmente qualificados, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, por meio de sua advogada subscrita, em atendimento ao r. 
despacho de fls., disponibilizado no DOE de 11/10/2017, expor e requerer 
o quanto segue: 

Nobre Magistrado, atento o Autor ao que constou na r. decisão, que dispôs 
o adiante exposto: · 

Fls. 485/486. Para solicitação de penhora através do sistema 
ARISP O exequente deverá providenciar o celular do patrono 1 

92 494 responsável pelo processo. Fls. 488, 490, 4 e . · 
Menifeste-se o exequente sohre o retorno dos ARs negativos· 
Fls . 496/497. A busca de bens em nome do(a) exec~tado(a) pe~o 
Renajud resultou positiva. Diante d i sso, efetuei o bloqueio 
(restrição de transferência) do(s) veículo(s) encontrado. 

Segue(m) comprovante(s). 

~ B , F da São Paulo - Capital - CEP: 01.139-000 Avenida Marquês de São Vicente, 361- sala 2 · arrc1 un · -
. . ritavalo.ís@aasp.org.br e ritavalois@adv.o:1bsp.org.br 

PABX: 11 3675.4997 - 3675.177Z 
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RITA DE CASSIA LAGO V ALOIS MIRA~IJI/,-_,, 

ADVOGAD Em termos de prosseguiment d 
cumprir o determinado por Vosº' Ee for_ma_ expressa, se passa a expor e 

sa xcelenc1a: 
I - DOS TELEFONES PARA CONTATO 

--=..::~~~C~O~M~A"1P~A(rTRRQOif,NAA..§SYUBªS~C~RIYT~OQlRA~ 
Nobre Juiz, além dos telefones ue 
das demais já acostadas aos aufos' cons!ante no rodapé desta petição e 
desta Subscritora são os seguintes: ' os numeros dos aparelhos Celulares 

- (11) - 9. 4744-6399, - 95348.8118 e, (11)..., 9. 9982-1616. 

II-DAS TENTATIVAS DE CITAÇÃO NEGATIVAS 

Douto Julgador, pelo que depreende-se dos avisos d b' 
constata-se o abaixo exposto; e rece 1mentos anexos, 

- F~s. ~88'. end<:_reço: Alameda dos Jurupis, 900 - Bloco IV - Apto 153 -
Ind1anopohs - Sao Paulo - Capital - CEP: 04 088-004 qu b . _ , . . . , e, quem rece eu a cltaçao 101 pessoa diversa a lide· 

' 
- ~Is. 490, ende~eço: Rua Rego Freitas, 530 - Apto 21 E - Vila Buarque -
Sao Paulo - Capital - CEP: 01.220-010, de igual modo também recebido 
por pessoa estranha a lide; 

- Fls. 492, consta informações não oficiais de que o Sr. José Bruno de 
Sabóia Fiúza, é falecido, entretanto, tendo em vista estar o envelope 
lacrado, não se sabe ao certo em qual endereço e quem, forneceu referida 
informação; 

- Fls. 494, endereço: Rua Demóstenes, 866 - Campo Belo - São Paulo -
Capital'."' CEP: 04.614-000, consigna que o Réu mudou-se. 

Dessa maneira, tendo em vista que, as citações através do Correios, 
restaram infrutíferas e, até mesmo capazes de gerar dúvidas, pois, 
conforme acima exposto os avisos de Fls. 488 e 490, foram recebidos por 
terceiros e, as informações contidas as fls. 492, indicam que o Executado 
faleceu, assim, requer e clama-se pelo deferimento da citação por oficial de 
justiça, nos endereços acima indicados, pois, só dessa forma, terá certeza 
o Exequente, se em referidos endereços não é possível encontrar o ora 
Executado (Sr. José Bruno de Sabóia Fiúza). 

Avenida Marquês de ~o Vicente, 361 _ sala 2 _ Ban-a Funda - São Paulo - Capital - CEP: 01.139-000 
ritavalois@aasp.org.br e ritavalois@adv.oabsp.org.br 

PABX: 11 3675.4997 -3675.1772 
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III _ DA PESQUISA FRUTÍFERA VIA SISTEMA RENAJUD 
=-----
MM, Magistrado, tendo em vista que, a pesquisa via sistema RENAJUD 
restou frutífera, clama-se a Vossa Excelência, que se digne em: 

3,1. Oetermi~ar. a feitura e expedição de oficio ao DETRAN, com a 
finalidade de md1car os endereços onde podem ser encontrados os veículos 
VV,/Gol 1000 - Placa DPP 2315 e IMP/Renault 21 Nevada TXE- Placa 
snm.0188, ambos em nome do Executado Joel Leite Rícci, CPF nº 
006.879.018-04 e, que já realize o bloqueio da documentação; 

3,2. Determine Vossa Excelência o bloqueio judicial de tais bens 
móveis, devendo constar bloqueio para licenciamento, transferência e 
circulação, ademais, verificou o Exequente não constar nas pesquisas 
RENAJUD o número do RENAVAM dos referidos veículos, assim, se faz 
necessário que a serventia inclua o número do RENAVAM, o qual é 
indispensável para que o Exequente consulte eventuais restrições junto ao 
sítio eletrõnico do DETRAN e, assim, analise a viabilidade de se postular 
posterior constrição nestes autos. 

3.3. Que os citados bens móveis fiquem reservado para futura penhora, 
nos exatos termos constantes do item 03 supra. 

Por derradeiro, diante do cumprimento de todas as Vossas determinações, 
clama-se pelo prosseguimento da execução, bem como, pelo deferimento 
de todas as pretensões expostas de forma concatenadas, nos tópicos acima 
declinados. 

No mais, reitera e ratifica todos os termos outrora apresentados, por ser 
medida de mais salutar Justiça! 

Nestes termos, 
Pede e E. deferimento. 

ubro de 2<(17. . 
---.1,~ 

GO VALOIS MlRANDA 
2.818 

-Avenida Marquês de São Vicente, 361 - sala 2 - Barra Funda - São Paulo - Capital - CEP: 01.139-000 
ritavalois@aasp.org.br e ritavalois@adv.oabsp.org.br 3 

PABX: 113675.4997 - 3675.1772 



THIIJUNAL l)E ,JUS . , 
~OMARCA oe st\o i,~ÇUALgo EsrA1>0 o~: st\o PAlJU> 
l·ORO CHNTl~AL CÍVPI 
13" VARA c lv 1 ', ... u.....-,..-- - P rn, 
roçn .lono Mendes 11/11º 8º . d 

e 
Processo nº: 
Clnsse • Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

CEP: O 1501 -900 • sno 1; 1°11 i~r • snlos nº 8 l 1 /81 3 • Centro Tol ,. • · uu o - SP 
" ·one: 2171.6 125 • E-mnll : sp I Jcv@tj .sp.gov.br 

DEc1sXo 
0429223-42, l 99l,8,26,01 ºº 
Procedimento Comum • E1péclc11 de Contrato• 
Mazakazu Nlwano 
Bsr & Aasoclados S/c Ltda e outros 

1,oi 

J 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antonio Carrer 

'Vistos. 

1) Dê-se ciência às partes da solicitação de penhora on-line junto ao sistema Arisp, 
conforme certidão que segue, devendo o advogado do exequente fazer o acompanhamento direto 
perante o Registro de Imóveis acerca de exigências acaso formuladas e pagamento de custas, 
conforme artigo 13 do Provimento CG nº 06/2009. 

2) Requisitadas informações acerca dos veículos bloqueados de placas BNMOl88 e 
BOH09 I O, seguem comprovantes. 

3) Defiro a citação por oficial de justiça do executado José Bruno de Sabóia Fiúza, 
conforme requerido à fls. 505. Expeça-se mandado, observando a gratuidade de Justiça. 

4) Cumpra a Serventia o item 5 da decisão de fls. 464/465. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME J.MPRESSÃO Á MARGEM DIREITA 

Processo nº 0429223-42.1991.8.26.0100 - p. 1 
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do. são Paulo 
esta • . 

1• Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
f ribU'13 . 

a. São Paulo cornarc . 
foro: central 

. 13 OFICIO CiVEL vara-

. /Diretor: ROSA MARY MARTINS 1:scnvao 

CERTIDÃO DE PENHORA 

certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

efetuada no processo como adiante se contém: 

PROCESSO 

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL 

Número de ordem: 0429223-42.1991 

Exequente(s) 

MAZAKAZU NIWANO 

CPF: 057.912.358-87 

Executado(a, os, as) 

JOSE BRUNO DE SABOIA FIUZA 

CPF: 006.879.018-04 

JOEL LEITE RICCI 

CPF: 041 .381.988-49 

BSF E ASSOCIADOS SIC L TOA 
CNPJ: 51.224.731/0001-51 

Terceiro( s) 

Valor da dívida: R$ 1.354.982,87 

IMÓVEIS PENHORADOS 
1 



1. 
protocolo de Penhora Online: PH0001a9684 

rca. São Paulo - Capital coma · 

d reço do imóvel: Avenida Jurema nº 961 e Alam d d . 
En e e a os Gua,azes nº 667 
Bairro: lndianópolis 

. 'p'io· São Paulo - Capital Mun1c1 · 
Estado: São Paulo 

Número da Matrícula: 151013 

rto·no de Registro de Imóveis: 14° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS D -ca o SP A COMARCA DE SAO PAUL -

DADOS INFORMATIVOS: 

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA 

Data do auto ou termo: 17/11/2017 

Percentual penhorado(%): 100,00 

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador 
devedor fiduciante etc.): % 100,00 ' 

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: BSF E ASSOCIADOS S/C L TOA 

o Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim 

Nome do depositário: BSF E ASSOCIADOS S/C L TOA 

5o'\ 

1 

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado. 

EMOLUMENTOS 

Beneficiário de assistência judiciária gratuita 

Data da decisão: 30/06/2016 

Folhas: 425 

ADVOGADO 

Nome: RITA DE CASSIA LAGO VALOIS MIRANDA 

Telefone para contato: ( 11)947 44-6399 

E-mail: ritavalois@aasp.org.br 

Número OAB: 132818 

Estado OAB: SP 

O referido é verdade e dou fé. 

2 

, 1 



. 7/11/2017 16:50:47 
pata• 1 

por. CAROLINA TRINGAU VALLEJO RODRIGUES emitido • 

. escrevente c,rgo, 

eletrônico produzido conf~rme disposto no parágrafo 6º do artigo 659 do CPC e 
oocurnento cG.6/200J ~a Corregedoria _Geral da Justiça do Estado de São Paulo, publicado 
provirn~n~ficial Eletronico de 14 d~. abril de 2009, devendo para validade e acesso no Oficial 
no Diá~

1
~ 0 de Imóveis ser tran~m1t1do e recepcionado em meio eletrônico no site http:// 

de Re9
15 .r letronico.com.br, CUJO download comprova sua autoria e integridade. 

www.oficioeenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009, 
oados prde s a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel. dispensa a 

3 



TJ/SP. COMARCA DE SÃO PAULO 
cortldllo . Prooeeeo 0429223·42. 1001 .a.20.o, 00 ---------- -- -- - - Emitido om: 30/11/2017 11 :36 

Página: 1 

CERTIDÃO DE Pll F3LICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que 
O 

ato abaixo, constante do relação n11 0241/2017, foi disponibilizado na página 
227/234 do Diário da JuStlça Eletrônlco em 29/11/201 7. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqOente à data acima mencionada. · ' 

Advogado · 
Rita de Casala Lago Valols Miranda (OAB 132818/SP) 

Teor do ato: "'Vlstos.1) Dê-se ciência às partes da ~ollcitação de penhora on-line Junto ao sistema Arisp, 
conforme certidão que segue, devendo o advogado do 0xequente fazer o acompanhamento direto perante o 
Reglstro de Imóveis acerca de exigências acaso formuladas e pagamento de custas, conforme artigo 13 do 
Provimento CG n

11 
06/2009.2) Requisitadas Informações acerca dos veículos bloqueados de placas BNM0188 

8 BOH091 O, seguem comprovantes.3) Defiro a citação por oficial de Justiça do executado José Bruno de 
Sabóla Flúza, conforme requerido à tis. 505. Expeça-se ma_ndado, observando a gratuldade de Justiça.4) 
cumpra a Serventia o Item 5 da decisão de fls. 464/465.lntlme-se." 

Allan Jos 
Escreven lá rio 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR Do ADVOGADA 

CÍVEL FÓRUM CENTRAL JOAgToa JUIZ DE DIREITO DA 13" VARA 
CAPITAL MENDES JÚNIOR - SÃO PAULO 

RITA DE CASSIA LAGO VALOIS MIRANDA 

AUTOS Nº 0429223-42.1991.8.26.0100- DECLARATÓRIA 
PROCESSO FÍSICO . 

M~AKAZU NIWAf!O, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, de 
AÇAO DECLARATORIA, que move em face de BSF & ASSOCIADOS S/C 
LTDA., JOEL LEITE RICCI E JOSÉ BRUNO DE SABÓIA FIÚZA, 
igualmente qualificados, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, por meio de sua advogada subscrita, em atendimento ao r. 
despacho de fls., disponibilizado no DOE de 29/11/2017, expor e requerer 
o quanto segue: 

Meritíssimo Juiz, de forma tempestiva vem a parte Autora, manifestar-se 
quanto ar. decisão infra declinada: 

"l) Dê-se ciência ãs partes da solicitação de 
penhora -line junto ao sistema Arisp, conforme 
certidão oq:e segue, devendo o advogado do e~equen~e 
fazer o acompanhamento direto perante o Registro e 
Imóveis acerca de exigênccoina:or:;as~rt~~:mul~~as d~ 
Pa t de custas, d gamen o nº 0612009 _ 2 ) Requisita as 
Provimento CG ículos bloqueados de placas 
informações acerca dos ve ovantes. 3) Defiro a 
BNM0188 e BOH0910, seguem_ cotm?ra do executado José 

f . · l de Jus iç citação por o 1.c1.a 

. 361 - sala 2 - Barra un . a 
Avenida Marquês de São Vtcen~e, g br e ritavalois@adv.oabsp.org.br ·tavalois@aasp.or . 

n p ABX: 11 3675.4997 - 3675.1772 

F d _ São Paulo _ Capital - CEP: 01.139-000 
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RITA DE CASSIA LAGO V ALOIS MIRANDA 
_________________________ ..!.A~D~V~OG~A~D~A 

Bruno de Sabóia Fiúza, 
50 5. Expeça-se mandado, 

' li Justiça.•• • 

conforme requerido à fls. 
observando a gratuidade de 

oessa forma, requer e clama-se pelo à seguir concatenado. 

I _ DA CIÊNCIA QUANTO AO ENVIO DA SOLICITAÇÃO DE PENHORA 
AÕ14º OFICIAL DE REGISTROS DE IMÓWIS DA .CAPITAL 
:;----" . . . 

Excelência, manifesta ci~ncia o Autor em relação as fls. 508/511, dos 
presentes au~os, as ~u~s. constam as informações e/ou solicitação de 
penhora on lme dos 1m?ve1s localizados, na Av. Jurema, 961 e Alameda 
dos Guaiazes, 667, Bairro Indianópolis, São Paulo/SP. E, que referida 
penhora deverá ser procedida pelo 14º Oficial de Registro de Imóveis da 
comarca de SP, conforme comprovante de remessa de penhora acostado 
as fls. 511. 

outrossim, nos moldes da r. decisão supra, informa o Autor que irá 
acompanhar a penhora dos imóveis, até que esta seja efetiva referida 
penhora dos imóveis. 

II - DAS INFORMACÕES QUANTO AO BLOQUEIO DOS VEÍCULOS e 
NECESSIDADE DE EXPEDICÃO DE OFICIO AO DETRAN e 
NECESSIDADE DA Z. SERVENTIA INFORMAR O NÚMERO DO 
RENAVAM DOS REFERIDOS VEÍCULOS 

Nobre Juiz, ciente o Autor dos bloqueios realizados via sistema RENAJUD, 
encartados as fls. 512/513, dessa formar clama-se a Vossa Excelência, 
que digne-se em determinar: 

A. a feitura e expedição de oficio ao DETRAN, com a finalidade de indicar 
os endereços onde podem ser encontrados os veículos: 

- IMP/Renault 21. Nevada TXE - Placa BNM 0188 - CHASSI 
8alk48szzps002572 e, 

-VW/Gol 1000 - Placa DPP 2315 - CHASSI 9bwzzz30zrt008481 

Ambos os veículos em nome de Joel Leite Ricci, CPF nº 006.879.018-04 e, 
que já realize o bloqueio da documentação; 

Avenida Marquês de São Vicente, 361 - sala 2. Barra Funda - São Paulo - Capital - CEP: 01.139.()()() 
ritavalois@aasp.org.br e ritavalois@adv.oabsp.org.br 

PABX, 113675.4997 - 3675.lm 1 2 
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- RITA DE CASSIA LAGO VALOIS MIRANDA 1 
ADVOGADA 

B, Determine Vossa ~xcelên~ia que, a R. Serventia informe o número do 
RENA VAM dos referidos ve1<:11los, o qual é indispensável para que 

0 Exequente con~ulte ev~nturus. re_s~ções junto ao sitio eletrônico do 
oETRAN e, ~s~im, analise a vtab1hdade de realizar a compensaç.ões de valores/ restriçoes. · 

;/' 
e. Que os citados bens ~?~eis fiquem reservados para futu--;;_• penhora, 
nos exatos termos dos petitonos outrora protocolados. 

Portanto, diante do cumprimento de todas as Vossas determinações, 
lama-se pelo prosseguimento da execução, bem como, pelo deferimento 

~e todas as pretensões expostas de forma concatenadas, nos tôpicos acima 
declinados. 

No mais, reitera e ratifica todos os termos outrora apresentados, por ser 
medida de mais salutar Justiça! 

Nestes termos, 
Pede e E. deferimento. 

São Paulo, 05 de dezembro de 201 7. 

~' 
RI A DE CÁSSIA LAGO V ALOIS MIRANDA 
OAB/SP nº 132.818 

p ul _ Capital- CEP: 01.139-000 - . 361 - sala 2 - arra b br B Funda - Sao a O 3 
Avenida Marquês de São Vicente, br e ritavalois@adv.oa sp.org. 

ritavalois@;::/;~- 3675_4997 _ 3675.1772 
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Décimo Quarto Oficial de Re~stro d 1 6 . r/J 
- Ricardo Nahat 0ft . 1 e m veis da Capital 

E . d c,a 
Jumce os Santos Bom.fim - Substituta 

São Paulo, 27 de novembro de 2017. 2696/17. NA 

Excelentíssimo Senhor Doutor 
Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo 

praça João Mendes s/nº - Centro 

CEP 01501-900 

CAPITAL 

r_roccsso nº 0429223-42.1991 

Pelo presente, encaminhamos a esse d. Juízo a 

inclusa cópia da certidão, extraída por oficio~ : !, e; peilida nos autos em· epigrafe, '..;,,r - .... -

detenninando a averbação da pehllora que recai')iobp; o im,óyel matriculado sob n• 151.013, 

devidamente averbada confonne se verifica das avs. n•• 04 e 05, feitas na referida matricula. 
Aproveitamos a-opp~dade para renovar a Vossa 

1 

Excelência os protestos de profundo respeito e elevada· consicleração. 

= 

Oficial 

• _,. :,. , .,"o 50, 7º andar- S!!o Paulo - SP - CEP. 04001- 140 -Te!.: (11) 3885-689 1 
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THADEU IBARRA SABIN MOURAO -
De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Prezado, 

THADEU !BARRA SABIN MOURAO 
quinta-feira, 9 de maio de 2019 10:25 
'VALORENGE@UOL.COM.BR' 
Nomeação Pericial processo: 0429223-42.1991.8.26.0100 (13° Ofício Cível da 

Capital) 

Venho, pela presente, informar V.S!. de sua nomeação como perito nos autos abaixo mencionados conforme r. 

decisão de fl. 600. 

Processo nº: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0429223-42.1991.8.26.0100 
Procedimento Comum Cível - Espécies de Contratos 
Mazakazu Niwano 
Bsf & Associados S/c Ltda e outros 

-

Informo que, para elaboração de Ofício referente à reserva dos honorários junto à Defensaria Pública do ES
t
ado de 

São Paulo, se faz necessário que V.S!!. me envie os seguintes dados: 

A) RG; 
B) CPF; 
C) Endereço Residencial Completo com CEP; 

N!! de Inscrição no INSS, ou o n!! PIS/PASEP; D) 
E) N!! de inscrição no CCM ( Cadastro de Contribuinte Mobiliário); 

F) Data de Nascimento; 
G) Estado Civil; 
H) Telefone; 
1) E-mail; 
J) Banco/ Agência e Conta. 

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima. 

Thadeu !barra Sabin Mourão 
Escrevente Técnico Judiciário -13º Ofício Cível Central. 
Tel: (11)2171-6125 
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G\'~-
Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 13ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital/SP 

Processo: 0429223-42.1991.8.26.0100 

LUIZ AUGUSTO LEITE DE SOUZA, 

0--.... .... 
Pu 
,s, 

' s.: --:2 
engenheiro, CREA 104.841/D, Perito Judicial, nomeado e compromissado "" 

....; 

nos Autos da Ação de PROCEDIMENTO COMUM requerida por .... 

MAZAKAZU NIWANO contra BSF & ASSOCIADOS S/C L TOA E 

OUTROS,que se processa perante este R. Juízo e Cartório do 13° Ofício, 

tendo realizado as pesquisas e diligencias que se fizeram necessárias, 

respeitosamente, vem presença de Vossa Excelência para apresentar suas 

conclusões, consubstanciadas no seguinte: 

LAUDO 

[1) 

Rua Funchal, 203- Cj62 - 04551-904. VIia Ollmpia - São Paulo- SP Tel.: (1 1 ) 3848-0008 1 31 81 -5034 • ·1· ema1.valorenqe@uotcom.br 

C5> 
<S> .... 



Luiz Augusto Leite de Souza 
Engenharia de Avaliaç6es e Perícias Técnicas ,// 

Desde 1982 V 
VALOR DO IMÓVEL 

Para a cobertura duplex nº 171, localizada nos 17° e 18° andares 
do Edifício Colinas de Callahonda, sito à Avenida Chibarás, nº 
880, Planalto Paulista, neste Município, resultou o seguinte valor: 

V1 = R$ 4.543.000,00 
(Quatro Milhões, Quinhentos e Quarenta e Três Mil Reais) 

_,.Novembro/ 2019 ..... 

Rua Funchal, 203 - Cj62- 04551 904 
• VIia Ollmpla - sao Paulo-

Tel : (11) 384S.0008 i 3181-SQ34 
• email 118\or-enn~ .. "' 



G \~ Luiz Augusto Leite de Souza 
Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas J/ 

Desde 1982 f 
f1 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

O presente trabalho tem como finalidade determinar o valor de mercado do 
imóvel abaixo relacionado: 

• Imóvel situado à Avenida Chibarás, nº 880, Planalto Paulista, neste 
Município. 

• Matricula sob nº 102.690 do 14° Cartório de R.I. de São Paulo 

1.1 - SINTESE DO TRABALHO 

Natureza: Laudo de Avaliação de Valor de Mercado. 

Solicitante: MM. Juiz da 13ª Vara Cível Foro Central 
Objeto: Imóvel Urbano. 

Vocação do Imóvel: Residencial. 

Finalidade: Determinação do Valor de Venda do Imóvel. 

2 - Vl·STORIA 

Devidamente nomeado e compromissado por V. Excia., dirigiu-se o 

Perito ao local determinado, onde em minuciosa vistoria realizada "in 

loco", pôde observar seus mínimos detalhes, tudo o que direta ou 
indiretamente possa interessar à presente questão. 

[3] 

Rua Funchal, 203 - Cj62 - 04551 -904 • Vila Ollmpia - São Paulo- SP 

TeL: (
11l 3848-0008 l 31 81-5034 - email IJ31or1>n,,-,,.~, -- • 



3-00 LOCAL 

3.1 - LOCALIZAÇÃO 

Luiz Augusto Leite de Souza 
Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

O imóvel em questão situa-se à Avenida Chibarás, nº 880, Planalto 
Paulista, na região metropolitana de São Paulo, conforme pode se 

observar, através da ilustração fotográfica aérea disponibilizada no site 
"Google Earth", exposta a seguir: 

Indica a exata localização do empreendimento destacado na il 
aérea em linha vermelha. 

[4] 

Rua Funchal, 203 - Cj62 - 04551 -904 - Vila Ollmp1a São Paulo- SP 
Tel ( 11) 3848-0008 j 3181-5034 . I 

ema, 'iJIIQ!engel!>uot com hr 
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Luiz Augusto Leite de Souza 
Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

3.2 - CADASTRO FISCAL 

Conforme consta no sit d . " . e a Prefeitura Municipal, 
geosampa.prefe1tura.sp.gov.br/PaginasPublicas/ SBC.aspx", o 

tela está localizado no seguinte setor e quadra fiscais: 

SETOR: 045 

QUADRA: F068 

a saber: 

imóvel em 

A ilustração que segue, obtida no mesmo site retromencionado indica o 

setor fiscal em questão: 

~través da PGV (Planta Genérica de Valores) disponibilizada no site do 

BAPE-SP, bem como pelas informações constantes dos dados cadastrais 

'iscais, o imóvel em questão possui J ndice Fiscal de R$ 3.371,00 

[5) 

ua Funchal, 203 - Cj62 - 04551-904 - Vila Olímpia - São Paulo- SP Tel.: (11) 3848-0008 13181-5034 . email:yelorenge@uoLçom,br 

J 
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3.3 - ZONEAMENTO 

Luiz Augusto Leite de Souza 
Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

A seguir, apresentaremos o mapa de zoneamento fornecido pela Prefeitura da 

cidade de São Paulo, obtido através do 

site"geosampa.prefeitura.sp.gov.br/PaginasPublicas/ SBC.aspx", como se 

demonstra: 
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Lulz Augusto Leite de Souza 
lngenharla de Ava1Íaç6es e Perfclas T•cnlcas 

D11•d111982 

Após localizar o Imóvel no mapa de zoneamento retroexposto, podemos 
concluir que o mesmo se encontra no zoneamento "ZEUP", o qual, conforme a 
Lei de Zoneamento nº 16.402/16 do Estado de São Paulo, assim se descreve: 

CAPfTtJLOI 
DAS 7,;()NAS INTEGRANTES DOS TERRITÓRIOS DE TRANSFORMAÇÃO 

Art. 7• As Zonas Eixo de Estruturação da Transfonnação Ur-
bana (ZEU) silo porções do tc1Tit6río destinadas a. promover usos residenciais e não 

residenciais com densidades demográfica e construtiva altas e promover a qualifica-

çlo paisagística e dos espaços públicos de modo articulado com o sistema de trans-
porte público coletivo, subdivididas em: 

1 • Zona Eixo de Estruturação da Transformação Urbana 
(ZEU): zonas inseridas na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, com 

parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo compatíveis com as diretrizes 
da referida macrozona; 

li - Zona Eixo de Estruturação da Transfonnação Urbana Am-
biental (ZEUa): zonas inseridas na Macrozona de Proteção e Recuperação Ambien-

tal, com parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo compatíveis com as di-
retrizes da referida macrozona; 

Ili - Zona Eixo de Estruturação da Transfonnação Urbana 
Previsto (ZEU8): zonas inseridas na Macrozona de Estruturdçào e Qualificação Ur-

bano, com parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo compatíveis com as 

diretrizes da referida macrozona e com u perspectiva de ampliação da infraestrutura 
de transporte público colel'ivo; 

IV • Zona Eixo de Estruturação da Trnnsfonnação Urbana 
Previsto Ambiental (ZEUPa): zonns inseridas na Macrozona de Proteção e Recupe-
ração Ambiental. com parâmetros de parcelamento uso e ocu ·ã d . l 

. . . . · • · · paç o o so o compatí-
vets com as d1retnzes da relcrída macro2ona e com a . -· . d • 

perspech\/a e amphação da in .. fraestrutura de tmn.sportc público coletivo. 

[7] 
i11 Funch1I, 203. CJ62 - 04551-904 . VII O 
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Lulz Augusto Leite de Souza 
l!ngenharJa de AvaU•c;6e• • Perfcla1 Técnicas 

D••• 1982 
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Lulz Augusto Leite de Souza 
l!ngenharla d·• · AvaHaç6ea e Perícias T•cnlcas 

Desde 1982 
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Lui:z: Augusto Leite de Sou:z:a 
Engenharia de Avaliações a Pericias Técnicas 

3.4 - CARACTERISTICAS DA REGIÃO 
Desde 1982 

A região onde se situa o imóvel avaliando possui ocupação mista com 

ênfase em residencial, apresentando também ocupação comercial através 
de pequenos pontos de comércio. 

Porém sua predominância é residencial, caracterizada pela existência de 
edificações residenciais térreas ou assobradadas, individuais ou 
geminadas, além da forte existência de edifícios residenciais. 

3.5 - MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

o local, onde se situa o bem em questão, é dotado dos principais 
melhoramentos urbanos, a seguir elencados: 

• Guias e sarjetas; 

• Pavimentação asfáltica; 

• Rede pública de água; 

• 
• 
• 
• 
• 

Rede pública de esgotos; 
Rede telefônica; 

Rede de energia elétrica; 

Iluminação pública; 

Coleta de lixo; 
• Correios; 

• Transporte público. 

[10] 
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-------e;;L~u~i~z~A~u~g~u;s;to;;:Le~i~te~d!e~S~o~u~za~ 61~ 
Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas J 

~-DO IMÓVEL 
Desde 1982 \) 

4.1 - MATRICULA 

• DO APARTAMENTO 

Conforme matricula de nº 102.690, o imóvel em questão é assim descrito e 
caracterizado: 

"IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX TIPO 

COBERTURA Nº 171, localizado nos 1l° e 18° 

andares do "EDIFICIO COLINAS DE 

CALLAHONDA" situado à Avenida Chibarás nº 

880, em lndianópolis - 24° Subdistrito. 

UM APARTAMENTO, com a área útil de 

485,42m~ área de garagem (oito vagas 

individuais e indetenninadas, sujeitas ao uso de 

manobrista) de 17 4, 52m~ área comum de 

280, 060m~ perfazendo a área total de 

940, 00m~ e uma correspondente fração ideal de 

10,5472% no terreno do condomínio, 

correspondendo-lhe os depósitos nºs 17 e 1 , 

localizados no subsolo. " 

[11] 
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Desde 1982 

4.2 - DA APRECIAÇÃO DO IMÓVEL 

rrata o presente caso de imóvel residencial, cobertura do tipo duplex, 
1ocalizada nos 17º e 18º andares do Edifício Colinas Callahonda, sito à 

Avenida Chibarás, nº 880, apresentando idade aparente de 30 anos. 

o empreendimento é servido de apenas um acesso, possuindo duas 
entradas distintas, sendo uma delas utilizada para a entrada/saída de 
pedestres e a outra para o acesso de veículos, ambas com frente para a 

mencionada avenida. 

Referido empreendimento é constituído por subsolo de garagem, pavimento 
térreo e 18 (dezoito) pavimentos superiores, sendo cada pavimento superior 
formado por apenas 01 (uma) unidade cada, com exceção dos 17° e 18° 
andares, os quais são formados pela cobertura do tipo duplex, objeto desta 

., 
demanda, o que totaliza a existência de 17 (dezessete) unidades no 

empreendimento. 

Vale mencionar que, quando da chegada ao local determinado para a 
realização da vistoria, fomos atendidos pelo Sr. Cássio, porteiro do 
condomínio, o qual entrou em contato com a atual ocupante da unidade em 
questão, a Sra. Fatima Pelliciari, informando-nos que a mesma não 

autorizou a nossa entrada na unidade. 

[12] 
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Engenharia de Avallaç6es e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

Sendo assim, ª diligencia foi realizada de forma indireta e, para efeito da 
apuração das características de construção e acabamento, observaremos as 
informações obtidas "in loco,,, bem como fotografias obtidas nas imobiliárias 
que comercializam apartamentos no mesmo edifício e/ou com características 
semelhantes localizados em edifícios próximos ao do avaliando. 

Conforme a classificação realizada pelo IBAPE-SP (Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Pericias de Engenharia de São Paulo) sobre os ·valores de 
Edificações de Imóveis Urbanos - versão 2002", o imóvel em questão se 
classifica na "Classe 1 - Residencial, no grupo 1.3 - Apartamento, item 
1.3.4 - Padrão Superior''. 

Quanto às características de construção e acabamento do imóvel em 
questão, observadas e anotadas na vistoria realizada "in loco", temos: 

PARTE EXTERNA DA EDIFICAÇÃO: 

Fachada frontal: revestida com massa raspada; 

Fachada posterior: Idem, idem; 

1 'd ção do caso, a seguir, apresentaremos relatório Para uma melhor e uc, ª 
fotográfico, contendo ilustrações colhidas "in loco,,, conforme 

apresentaremos no item ª seguir. 

{13) 

1 203 Cj62 - 04551 -804 . Vila Ollrnpla - Sto Paulo- SP Tei.. (11) 3848-0008 i 3181-5034 • emali.vglorenge@uol,çorn br Rui Funcha , -

J 



Gso 
Luiz Augusto Leite de Souza 

Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 

Desde 1982 

5 • ILUSTRAÇÕES FOTOGRAFICAS -
para melhor visualização das características do entorno, da distribuição dos 

compartimentos e acabamentos dos edifícios e das unidades em tela, foram 

obtidas várias fotografias as quais, em conjunto com suas respectivas 

legendas, passam a serem expostas: 

Foto nº 01 - Aspecto geral do local. 
[14] 
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"'·· 

.• ',{~· 

Foto nº 02 - Aspec to geral do local. 

'ua Funchal, 203 --
[15] 
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Desde 1982 

=oto nº 03 - Vista da fachada frontal do edifício. 

[1 6] 
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Foto nº 04 - Idem, idem. 

Luiz Augusto Leite de Souza 
Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas 
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-------------------------------------
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. · 11 ' • ' . . 

Foto nº 05 - Vista ds acessos ao edificio. 

[18] 
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Foto nº 06 - Ilustra o portão de entrada/saída para veículos. 

[19) 
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Foto nº 07 - Ilustra a guarita, bem como o portão de entrad~/s , a de 

pedestres. 

[20] 
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Engenharia de Avaliações e Perícias Técnicas V 
Desde 1982 

Foto nº 08 - Ilustra a identificação de empreendimento, bem c mo o 

numerario de identificação no logradouro de situação. 

[21] 
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Foto nº 09 - Vista do hall de entrada social. 

[22) 
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r: .--AVALIAÇÃO 
Desde 1982 

&. 1 _ CRITÉRIOS ADOTADOS NA PRESENTE AVALIAÇÃO. 

A a
valiação do imóvel se dará com base nas "Norm . as para Avaliação de 

imóveis Urbanos" do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 
Engenharia, através da aplicação do método comparativo direto. 

6.2- MÉTODO COMPARATIVO DIRETO: 

Consiste em se estabelecer o valor do imóvel, mediante a pesquisa de 
mercado de imóveis semelhantes àquele objeto da avaliação, 
especialmente quanto à localização, padrão, forma e época. 

No presente caso, os elementos comparativos sofrerão as seguintes 

considerações: 

1)0FERTA: As ofertas de venda sofrerão um deságio de 10% para cobrir 

uma eventual super estimativa por parte do ofertante. 

2) PADRÃO CONSTRUTIVO, IDADE e OBSOLESCENCIA: O padrão 
construtivo, a idade e a obsolescência intrínsecas ao imóvel, são 
características do que influenciam sobremaneira no valor. Para tanto serão 
considerados os padrões e depreciações recomendados pelo trabalhos 

específicos do IBAPE-SP. 

[23) 
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Desde 1982 
3) INDICES DE ATUALIZAÇÃO: A atuar 

ização e retroação d 
rnparativos serão feitas através da vari çã . os elementos 

co ª o dos r nd1ces de cu t . 
Publicados pela Fundação Instituto de Pesquisa E . s o de vida, 

COnôm1ca, FIPE - USP. 

4) TRANSPOSIÇÃO DE LOCAIS: mediante 
. . as proporções obtidas com 

índices fiscais publicados na Planta Genérica de V 1 • • . 
a ores do Munic1p10 

r, - CALCULO DO VALOR DO IMÓVEL MÉTODO 
êOMPARATIVO DIRETO., 

7.1 - VALOR UNITÁRIO: 

Para obtenção dos valores de imóveis no local, efetuou-se uma pesquisa de 
mercado, abrangendo elementos no próprio condomínio em questão, e com 
características similares e comparáveis ao imóvel em estudo, na forma 
como e se apresenta a seguir: 

[24] 
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º••de 198. '2 
,,,,_ 

Elemento 0~ 
Caracterfstlcas 

Í1Po de Imóvel: Apartamento Fatore1: 
endereço: Avenida Chibaras, nº 853 -
Município: São Paulo/SP 
°Ãrea útil: 220m2 Oferta: 0,90 -

Valor: R$ 2.300.000,00 

Informante: Jm Fox-(11) 3061-0061 /98833-5090 Data base: 
Novembro / 2019 

Por unidade de área resulta: 

Qu1 = (Valor de Oferta) / (Área) x (Fator Oferta) 

t Qu1 = R$2.300.000,00 / 220m2 x 0,90 

L Qu1 = R$9.409,09/m2 ) 

[25] 
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Lulz Augusto Leite de Souza , 
Eneenharta d 

• Ava11aç4ea • Penei., Ttcn1caa -

DHtle 1982 ,J --- Elemento 02 

Características 
fiOO de Imóvel: Apartamento Fatores: 

idereço: Avenida Chibaras, nº 853 
iúnlcfpio: São Paulo/SP Oferta: 0,90 
l,ea útil: 22om2 - Valor: R$ 2.350.000,00 

í,ifonnante: Olímpia House ( 11) 3937-3900 / 94054- Data base: 
1905 Novembro / 2019 -

Por unidade de área resulta: 

Quz = (Valor de Oferta) / (Area) x (Fator Oferta) 

1 Qu2 = R$ 2.350.000,00 / 220m2 x 0,90 

Qu2 = RS 9.613,63 /m2 

R111F . .. PII SP 
Ulldiel, 203 - C,ie2 - 04551,9()4 . V~• Ollmpta - Sto u o-
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• • Penctaa T•cntcaa 

Desd ,-,,- •1982 J 
Elemento 03 -

i---- Características 
~e Imóvel: Aoartamento Fatores: -
f;dereço: Avenida Chibaras, nº 553 
;;;;icí1>io: São Paulo/SP 

Oferta: 0,90 
t,;"a útil: 22om2 - Valor: RS 2.200.000,00 

-lntonnante: Baroni Neg. lmob. - (11) 5053-7099 Data base: 
Novembro / 2019 -

Por unidade de área resulta: 

Qu3 = (Valor de Oferta)/ (Área) x (Fator Oferta) 

Qu3 = R$ 2.200.000,00 / 220m2 x 0,90 

., Qu3 = RS 9.000,00 /m2 

[27] _____________ _::,::__ ___ ~~====:-
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Desde 1982 ,,,,--

Elemento 04 -,,,,,_ 
Características 

rÍoÕ de Imóvel: Apartamento Fatores: -

~ereço: Avenida Chibaras, nº 688 
MÚnicípio: São Paulo/SP 
l"rea útil: 627m2 Oferta: 0,90 -

Valor: R$ 6.383.000,00 

Ínfonnante: Olimpia House -(11) 3937-3900 194054_ 
1905 Data base: 

Novembro/ 2019 

Por unidade de área resulta: 

Qu4 = (Valor de Oferta)/ (Área) x (Fator Oferta) 

t Qu4 = R$ 6.383.000,00 / 627m2 x 0,90 

l Qu4 = R$ 9.162,20 /m2 

[28) 
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,,,,,,-- • 982 Dest1i 1 

Elementoog 

Caracterfsticas 
fiPO de Imóvel: Apartamento Fatonts: 
endereço: Avenida Chibaras, nº 853 
'iunicfpio: São Paulo/SP 

Oferta: 0,90 
~a útil: 22om2 

...-

Valor: R$ 2.350.000,00 
-
lnfonnante: Local Imóveis - (11) 3065-0555 Data base: 
- Novembro / 2019 

Por unidade de área resulta: 

Qu5 = (Valor de Oferta) / (Área) x (Fator Oferta) 

Qus = R$2.350.000,00 / 220m2 x 0,90 

[ Qu5 = R$ 9.613,63 /m1 l 
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VALORES PESQUIS ADos 
Desde 1982 

-
Elemento nº --

-- Valor Unitário (R$/mª)-01 
02 - 9.409,09 

03 - 9.613,63 
9.00O,00 04 

05 9.162,20 
9.613,63 

TOTAL 
46.798,55 

Média geral: RS 9.359,71/m2 

Intervalo de tolerância: 

Limite superior(+ 20%) = R$ 9.359,71x 1,20 = RS 11.231,65 / m2 
Limite inferior (- 20%) = R$ 9.359,71x 0,80 = R$ 7.487,76 / m2 

Na pesquisa apresentada não há valores homogeneizados discrepantes por 

esse critério. 
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1
_2 _ VALOR DO IMOVEL Desde 1982 

com O valor unitário supra e obedecendo . 
, d aos critério 

. .,,6vel pelo meto o comparativo diliet s apontados O 1 h•• ' o, resulta em: , va or do 

, cobertura Duplex nº 171, localizad a nos 17º e 180 
colinas Callahonda, sito à Avenida Ch"b , andares do Edifício 

• aras nº 880 
são Paulo/SP. ' ' Planalto Paulista, 

Área ...... · · · · · .. · · · .. · · · · · · · · · · · · · · 485 42 2 · .. ................. , m 
Valor unitário................... R$ 9 35g 71 2 ................... · , I m 

Substituindo e calculando: 

V1 = 485,42m2 x R$ 9.359,71/m2 

V1 = R$ 4.543.390,42 

ou, em números redondos: 

V1 = R$ 4.543.000,00 -(Quatro Milhões, Quinhentos e Quarenta e Três Mil Reais) 

,... Novembro/ 2019......, 

[31 ) 
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Luiz Augusto Leite de 80 ~½e ; 
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v1111ç6e1 • Pertcl11 T•cnlca~ / 

º••d• 1982 

d -se os critérios de avaliação declinados no 
doten ° corpo do presente 

A 0 valor final do imóvel avaliado neste trabalh 
tr9t>SlhO, o, resultou no 

·nte valor: segui 

1.artura ouplex nº 171, locallzada nos 17° e 1So andares do Edlffclo • COIIV 

colln•• callahonda, sito à Avenida Chlbarás, nº 880, Planalto Paulista, 

sto paulo/SP • 

V1 = R~ 4.543.000,00 -(Quatro Milhões, Quinhentos e Quarenta e Três MIi Reais) 

... Novembro / 2019 ... 

[32] 
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~RMO DE ENCER Desde 1982 

e nsta o presente Laudo de 33 (t . o nnta e trê ~r,dOasta datada e assinada P8lo Pe . s) folhas digitada nto Judicial. s de um só lado 
1 

Em atenção ao Artigo 4 ° do Pro . v1mento nº 7 de t,1agistratura, infonna que 9
712003 do Co . se encontram . nselho Superior respectivos advogados, e demais . à disposição d 

• . . interessados as partes, vara: cumcu/um vitae", carteiras d , em arquivo desta E ég' e habilita .. gr ia Engenharia Civil (Graduação _ u . . çao (CREA). diploma d mvers1dade M ck . s e (civel e criminal) e demais ursos s . . . ª enz,e - 1981 ), certidões , eminanos e congressos cursados. 

São Paulo, 28 de Nove 

LUIZ 

- Membro r lns · 

~ 
ZA 

. Membro Titular do IBAPE-SP (Instituto ~~.9JU!ll&a&Nl9"~!eac.i· ·u de Slo 
Paulo)- nº. 350 

Escola de Engenharia da Universidade Mackenzie 1981 - Registrado sob nº 29-B na ant CONFEDERA TION INTERNA TIONALE DES ASSOCIATIONS D'EXPERTS ET CONSEILS (CIDADEC) - PARIS-, 
organismo filiado à ONU ·Memb 

· · 
ro Titular Fundador dos 

105_ NúcleOS Regionais do IBAPE-SP da ba0<ada Sentista e 
ABC 

- Ex Presidente da Câmara de Avaliações do IBAPE-SP (1991-1992) 
....____ 
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--.Awnca TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO • r-i • COMARCA DE SÃO PAULO ::1s 4\ 4\ PI-FORO CENTRAL CÍVEL • T ' 13• V ARA CÍVEL 1•mU0110• - Praça Joio Mendes s/nº, 8° andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP -E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br Horário de Atendimento ao Público: du 12b30min àsl9b00min 

ATO ORDINATÓÍÜO 

Processo Físico nº: 0429223-42.1991.8.26.0100 
Classe - A~unto: Procedimento Comum Cfvel - Espicies de Contntos Muakazu Niwano Requerente: 
Requerido: &f & Associados S/c Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Manifestem-se as partes, no pnzo de 15 dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos. 

Nada Mais. São Paulo, 04 de dezembro de 2019. Eu, _, Adão Morozini Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 

Justiça Gratuita 



___,.,._'""(A TRIBUNAL DE JUSTIÇ 
3 ~ , ::OMARCA DE SÃO PA~~O ESTADO DE SÃO PAULO 

s PC: FORO CENTRAL CÍVEL • • 13ª V ARA CÍVEL ,er.JnUUIIO• - Praça João Mendes si º 8º d 
900, Fone: 21 ?l 

6125
n S an ar - salas nº 811/813, Centro - CBP 01501 -

Horário de · ' 10 Paulo-SP - E-mail: epl3cv@tjsp.jus.br 
Atendlmento • 0 P6bllco: du 12b30mln u19b00mln [ 

Processo Físico nº: 

ATO ORDINATÓRIO 
0429223-42.1991.8.26.0100 Procedimento Comum Civel - E■p,cles de Contratos 
Mazakazu Niwano 

Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: Bsf & Associados S/c Ltda e outros 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, sobre o laudo 
pericial juntado aos autos. 
Nada Mais. São Paulo, 04 de dezembro de 2019. Eu,__, Adão 
Morozini Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 



T J/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
eertldlo - Processo 0429223-<42.1991.8.26.0100 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

bb~/ 
Emitido em: 11/12/201911:40 ~ 

Ptglna: 1 ~ {! 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da ralação nº 0312fl019, foi dl1ponlblllzado na péglna 247fl53 do Diério da Justiça Eletrõnico em 11/12fl019. Considera-se data da publlcaçlo, o primeiro dia l'.ltll subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Rita de Cassia Lago Valois Miranda (OAB 132818/SP) 

Teor do ato: "Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, sobra o laudo pericial juntado aos autos." 

SÃO PAULO, 11 de dezembro de 2019. 

Alexandre Enrique Dos Santos 
Escrevente Técnico Judiciério 



Rrr A DE CÁSSIA LAGO V ALOIS MIRANDA 

ADVOGADA 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR D 
CÍVEL FÓRUM CENTRAL Jof gT~R JUIZ DE DIREITO DA 13• VARA 
CAPITAL ENDES JÚNIOR - SÃO PAULO -

AUTOS Nº O429223-42.1991.8.26.O100-DEC'LARATÓRIA 
PROCESSO FÍSICO 

~AKAZU ~IWAf!O, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, de 
AÇAO DECLARATORIA, que move em face de BSF & ASSOCIADOS S/C 
LTDA., JOEL LEITE RICCI E JOSÉ BRUNO DE SABÓIA FIÚZA, 
igualmente qualificados, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, por meio de sua advogada subscrita, em atendimento ao r . 
despacho de fls., disponibilizado no DOE de J. 1/12/2019, esclarecer que-

·,.··: 

a.) concorda com o laudo pericial de fls., uma vez que condizente com o 
valor de mercado, nos parâmetros previstos em lei. 

b) o valor da execução até .31 / 12/2019 cr; contra-se no patamar de R$ 
1.865.845,77 (um milhão, oitocentos e ses~;enta e cinco mil, oitoc~~tos e 
quarenta e cinco reais e setenta e sete· n:!Í 1:·:::º;os), conforme descnçao do 
cálculo ab~o: 

Avenida Marquês de São Vicente, 361 _ ~ala '2. .. Barra funda -' :::.,:, , Faulo - 01pital - CEP: 01 .139-000 
ritavalois@aasp.org.br e ritavalob@at1v_.:,,1!:i:ip.org.br 

PABX: 11 3675.4997 - 3675.i'i'i?. 

... ,. 
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PLANILHA D! DÊBITOS JUDICIAIS 

Atu1Uaaçlo de C6lca. " MHakaau X Ili' A11ocl1do1 D1t11 'ci~ atualt11 1 d 
valo .... : agoato/2017 proceaao n• 0428223-42,11111 20 0100 u• çv o o1 
Cfvel do Poro Central Joio Mend-■ ' ' ' •r• 

o■t• de 1tu1Uzaçlo doa valore■: dezembro/2011 
lndex■dor utlllHdo: TJ/SP (Tabela Trlbunal Ju1t IP•INPC) 
Juro■ mor1tórlo1 ■l9:"ple1 de 1,00% 10 mi.a. 1 partir dt, 01/01/2017 
Acróclmo de 0,00% referente I multa, 
ttonor6rloa 1dvoc1tlclo1 de 0,00%, 

), ' 

IT!MDESCRIÇÂO DATA VALOR VALOR .. , ,. 1}1.J~OI JUAOI MULTA 
SINQ!LO A 1 UALIZADO COMP!NIIA 'li,IRIOI MOlllATÔllllOI O OO% 

0,1'10'.\i a,m, '1,00% 1.m. 1 
TOTAL 

1 1/8/201? 1.354,98:?,8? 1.457 .692,0 t 

8ub,Totll 

U,00 408, 15:J, 76 0,l)U t ,869,845, '1? 

RS 1.HU4'177 

TOTAL G!RAI. ' ' ' ' 

e) Por fim, diante do cumprimento de toda~~· 1~.s determinações de Vossa 
Excelência, roga-se pelo acnlhin,ento da, proaente atuali.zaçào, bem como, 

cl~ma-se pel~ pro~seguimento da execu.ção. 

No mais, i:eitera e ratifica tl)dos os termo~ 1~1·t1 ~rora ~presentadr,s, pC>r ser 

medidà de 'mais salutar Justiç•a1 · ·. :.,.':· . 

Nestes termos, 
Pede e E. deferimento. 

1.0.-t-te-sc.._ ' aneiro de 2020 

,. . ~~' · -

(
/ RITA DE CÁSSIA LAGO VALOIS MIRANbA 

~AB/SP nº 132.818 
' \ ' 
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'ª 
Exmo. (a) Sr. {a) Dr. {a) Juiz {a) d d' . 1 

ca 

Mendes Junior, comarca de São; 1

1
reito da 13 vara Cível do Foro Central João ~ 

auo. 
j 

Autos n2 0429223-42.1991.8.26.o100 

Procedimento comum cível 

Requerente, Mazakuda Nlwano 

Requerido, Bsf & Associados S/c Ltda 

MM. Juiz (a) 

I!! 
8?. 

~ .... 
C') .... 

1 
~ 
e 
.f 
e: 
o 

~ ..... 
o 

~ .... 
.;i 

~ 

~URYA MOREIRA RICCI, brasileira, solteira, dentista, portadora da cédula de iden- j 

tidade RG n11 24.125.864-9-SSP/SP e inscrita no CPF (MF) sob o n11 218.185.348-78, ('I 

neste ato como inventariante e herdeira de JOEL LEITE RICCI, falecido, conforme i 

certidão de óbito n11 115303 01 55 2016 4 00074 169 0043987-78, expedida pelo Ofi- j 

cial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 34º Subdistrito - Cerqueira Cesar, ~ 

desta Capital, era brasileiro, empresário, nascido em 02/07/1942, portador da cédula ~ 

de identidade RG n11 2.840.820-2-SSP/SP, inscrito no CPF-MF sob n11 041.381.988- ~ . 

49, ambos residentes e domiciliados na Alameda dos Guaiases, 667, em São Paulo, ~ ! 
Capital, CEP. 04079-011, por seu advogado que esta subscreve firmatário "in fine" e§~ 

(mandato incluso), devidamente inscrito nos quadros da OAB/SP sob o n11 282.449, ~ ~ 

escritório profissional sito na Rua Amaro Bezerra Cavalcante, n11 230, Vila Matilde, ~ ~ 

CEP. 03513-010, nesta capital, e-mail: qlaucusjuridicco@yahoo.com.br, onde recebe a~ 
suas intimações e demais comunicações de estilo, vem respeitosamente a presença ~ ~ 

de Vossa Excelência, expor e ao final requerer o quanto segue, a saber: ~ ~ 

Requer-se a juntada de instrumento de procuração em fa~or ~o patrono peti

cionante, fazendo constar a OAB deste nos autos, dando-se assim vistas para carga 

rápida e fiel andamento ao feito. 

Nestes termos, 
Esperam deferimento. 
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--------:------=----::~:-;-:::::::-:;V\U~i::7i:i~mn-iicii"nin"'~;:;:i,:~-----

Rua: Amaro Bezerra Cavalcante, 230 Vila Matilde-CEP 03513-010-São Paulo-SP. 

Fone - Fax (1 1)2651.5051 - glaucusjuridico@yahoo.com.br 
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~ n ~COM!..RCADESAOPAULO ffiAOODISÀOPAULO 

~ ~~~c:.~~CIVEL 

'""_. __ _ _ ~J<>lo Menóct aJn' , 

CEP: OISOl-90C.51o~lo~-111-n"2100/2101 - C.ntm 

Teldono:2171.&12S - E-1l11il:1.pllcv@tj'1'.ju1.br 

t-12'2U-l l.19'1.1Ji.01ot 

~-=-~:~':...C:•• ci.e1- t.,-.11oc..tn,"'" 

118 '•"-"'<1otS!CL1<1,0001,.. 

V 

JustiçlGn.ruita 

Jum:a) d<: Direito: Dr(a). LUIZ ANTONIOCARRl!:R 

l-homoiogoolaudode1,a1~; 

2 - nomeioaemprcsaLANC ElUDICIAL,pan,realidçiodoleillcnll'ljudlcial 

3-""-'o""" oo dóbitosdcC<lDl!ombóoe!l'IUdoimó>'el,erloquitadoocomo 

:r:::.,:-,..-:;:mata;J,oe<kpoi,ocridilodena~por .. n:m débilosoomnolUr<ú "prnptern:m" 

4-autorizoafflldacm .. gundapraçapelo,alorminimodeSO%dovdo,da 

avali,çio. 

! -intime-oeolciloeiro 1inioiaropn:,ccdimentc. 

SloPa11lo,l6dc1M>•ernbrode2021. 

POCllMl!ffO A~INADO Ol(lrrAIM!NT!NOS Tlil.MOS DA U I \1.'1"1006,CONl'Olt,YI! 

IMPlli:SSÃOÀMARGIMDIRUfA 
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